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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E DE 

ADMINISTRAÇÃO (SEPLAD)
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SOCIAL 

DO ESTADO DO PARÁ (IGEPPS) 
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS EM 

CARGOS DE NÍVEIS MÉDIO E SUPERIOR
CONCURSO PÚBLICO C-214

EDITAL NO 01/SEPLAD-IGEPPS, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2022.

A SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E DE ADMINISTRA-
ÇÃO (SEPLAD) e o INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PRO-
TEÇÃO SOCIAL DO ESTADO DO PARÁ (IGEPPS), no uso das atribui-
ções legais, TORNAM PÚBLICA a realização do CONCURSO PÚBLICO 
C-214 destinado ao provimento de vagas em cargos efetivos de níveis 
médio e superior e à formação de cadastro de reserva do IGEPPS, median-
te as condições estabelecidas neste edital.
1. DAS NORMAS APLICÁVEIS.
1.1)  Constituição da República Federativa do Brasil; Constituição do Esta-
do do Pará; Lei Estadual nº 5.810/94 e suas alterações (Regime Jurídico 
Único dos Servidores Públicos Civis da Administração Direta, das Autar-
quias e das Fundações Públicas do Estado do Pará); Lei nº 6.564, de 1 de 
agosto de 2003, e suas alterações; e demais normas pertinentes.
2. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES.
2.1)   O concurso público será regulado pelas normas contidas no presente 
edital e seus anexos, além da legislação citada no item 1 deste edital, e 
será executado pelo Centro de Extensão, Treinamento e Aperfeiçoa-
mento Profissional Ltda. - CETAP.
2.2)   O acompanhamento e a supervisão de todo o processo de seleção 
pública, bem como as deliberações que se fizerem necessárias objetivando o 
regular desenvolvimento do certame, serão feitos pela Comissão do Concur-
so, designada pela Portaria-SEPLAD nº  0266, de 13 de setembro de 2022, 
publicada no Diário Oficial do Estado do Pará em 15 de setembro de 2022.
2.3)   O concurso público destina-se a selecionar candidatos visando ao pre-
enchimento do número total de 24 (vinte e quatro) vagas para provimento 
em cargo efetivo e formação de cadastro de reserva no quadro de servi-
dores do IGEPPS, conforme previsto no item 4 e anexos deste edital.
2.4)  O concurso público compreenderá a realização de 2 (duas) etapas, 
conforme a seguir:
 a) 1ª Etapa – Avaliação de Conhecimentos, com Prova Objetiva e 
Discursiva, de caráter eliminatório e classificatório, a ser realizada para 
todos os cargos de níveis médio e superior, abordando todas as disciplinas 
constantes do Conteúdo Programático constante no Anexo I;
 b) 2ª Etapa – Avaliação de Títulos, de caráter classificatório, a ser re-
alizada apenas para os cargos de nível superior.
2.5)  A Avaliação de Conhecimentos (Provas Objetiva e Discursiva) e a 
Avaliação de Títulos serão realizadas no município de Belém/PA.
1.6) Os candidatos nomeados estarão submetidos ao Regime Jurídico Úni-
co dos Servidores Públicos Civis da Administração Direta, das Autar-
quias e das Fundações Públicas do Estado do Pará, instituído pela Lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, e suas alterações; bem como 
pela Lei nº 6.564, de 1 de agosto de 2003, e suas alterações, além das demais 
normas aplicáveis, inclusive as internas da Entidade de lotação.
2.7)     As nomeações estão condicionadas ao preenchimento dos requisi-
tos estabelecidos no item 5 deste edital, à ordem final de classificação dos 
candidatos aprovados no concurso público, à necessidade de serviço e à 
disponibilidade orçamentária-financeira da Administração Pública Estadual, 
durante o prazo de validade do concurso, qual seja 1 (um) ano, a contar da 
data de publicação da homologação do certame, podendo ser prorrogado 
por igual período, a critério do IGEPPS.
2.8)    Os candidatos integrantes do cadastro de reserva poderão ser nome-
ados diante do surgimento de novas vagas ou de desistência de candidatos 
classificados dentro do número de vagas previstas no item 4 deste edital, 
observada a ordem classificatória e o prazo de validade do concurso público.
2.9) Os horários mencionados no presente edital e nos demais editais e 
comunicados a serem publicados para este concurso público obedecerão 
ao horário oficial de Brasília. 
2.10)  São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos:
a) ANEXO I – Conteúdo Programático;
b) ANEXO II – Cronograma Completo;
c) ANEXO III – Informações dos Cargos;
d) ANEXO IV – Solicitação de Atendimento Especial.
2.11) É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação 
de todos os atos, editais e comunicados referentes a este concurso público 
no Diário Oficial do Estado do Pará (https://www.ioepa.com.br), bem como 
aqueles que forem divulgados na internet, no endereço eletrônico do CE-
TAP (https://www.cetapnet.com.br).
2.12) O candidato ficará responsável por todas as despesas decorrentes de 
sua participação nas Etapas deste concurso.
2.13) O cronograma inicial para a realização deste concurso público é o des-
crito no Anexo II deste edital, sujeito a eventuais alterações posteriores.
3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL.
3.1)  É facultado a qualquer cidadão apresentar solicitação de impugnação 
ao presente edital e (ou) eventuais retificações, a partir da sua publicação 
no Diário Oficial do Estado até o dia 21 de dezembro de 2022.
3.2)  O pedido de impugnação deverá ser protocolado na Central de Aten-
dimento ao Candidato do CETAP (CAC-CETAP), localizada na Av. Pre-
sidente Vargas, n.° 158, sala 1202, CEP: 66.010-000, Centro, Belém/PA 
(Horário de funcionamento: 08:00 às 18:00 horas) e indicar o(s) item(ns) 
a ser(em) impugnado(s).
3.2.1)  Alternativamente, o pedido de impugnação poderá ser realizado na 
página do concurso público no site https://www.cetapnet.com.br, fazendo 

o login, clicando no botão “Impugnação contra o Edital de Abertura” e 
preenchendo eletronicamente o formulário próprio, com protocolo até às 
23h59min do dia 21 de dezembro de 2022.
3.3)  Os pedidos de impugnação serão analisados e julgados pelo CETAP. 
3.4)  Ao término da apreciação das solicitações de impugnação de que 
trata o subitem anterior, o CETAP divulgará em seu sítio eletrônico, en-
dereço https://www.cetapnet.com.br, relatório contendo a análise e o 
julgamento dos pedidos de impugnação.
3.5) Não caberá, sob hipótese alguma, recurso administrativo sobre o re-
sultado do julgamento dos pedidos de impugnação.
4. DAS VAGAS.
4.1) O presente concurso se destina ao preenchimento de 24 (vinte e 
quatro) vagas em cargos de provimento efetivo, bem como à formação 
de cadastro reserva. Os cargos e vagas ofertados para provimento imedia-
to são os indicados na tabela a seguir:

CARGO VAGAS AMPLA CONCOR-
RÊNCIA VAGAS PCD TOTAL DE VAGAS

NÍVEL MÉDIO
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 10 01 11+CR
ASSISTENTE DE INFORMÁTICA 01 - 01+CR

NÍVEL SUPERIOR
TÉCNICO PREVIDENCIÁRIO A 04 01 05+CR

TÉCNICO DE ESTATÍSTICA E ATUÁRIA 01 - 01+CR
ANALISTA DE INVESTIMENTO 01 - 01+CR

TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 04 - 04+CR
TÉCNICO EM GESTÃO DE INFORMÁTICA 01 - 01+CR

TOTAL GERAL 22 02 24 +CR

4.2) As informações referentes às Atribuições, Nível de Escolaridade, Requisitos 
para Provimento no Cargo, Remuneração, Carga Horária e Quantidade de Vagas 
estão dispostas no Anexo III – Informações dos Cargos deste edital. 
4.3) Os candidatos aprovados e após nomeados devem estar disponíveis 
para a posse no prazo legal e lotação imediata de acordo com a necessida-
de do órgão, respeitando o interesse da Administração Pública.
5. DOS REQUISITOS PARA INVESTIDURA NO CARGO.
5.1)  O candidato aprovado e classificado no presente concurso público 
deverá atender, cumulativamente, aos seguintes requisitos para a inves-
tidura no cargo: 
a) ter sido aprovado e classificado no CONCURSO PÚBLICO C-214;
b) ser brasileiro nato/naturalizado ou possuir os direitos inerentes a tal 
nas condições previstas no §2º do artigo 12 da Constituição da República 
Federativa do Brasil; no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado 
pelo Estatuto de Igualdade entre Brasileiros e Portugueses, com reconhe-
cimento do gozo dos direitos políticos, nos termos do §1º do artigo 12 da 
Constituição da República Federativa do Brasil e na forma do disposto no 
artigo 13 do Decreto nº 70.436, de 18 de abril de 1972;
c) ter idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos completos, na data da posse;
d)  provar o cumprimento das obrigações eleitorais e, no caso de candidato 
do sexo masculino, das obrigações militares;
e) estar em pleno exercício dos direitos políticos;
f) apresentar, no momento da posse, os documentos comprobatórios dos 
requisitos exigidos para o exercício do cargo constantes no Anexo III – 
Informações dos Cargos deste edital, bem como outros documentos que 
se fizerem necessários, na forma da lei vigente;
g) apresentar declaração de bens que constituem o seu patrimônio, na 
forma do Decreto Estadual nº 1.712, de 12 de julho de 2021;
h) apresentar declaração de que não acumula cargo, emprego ou fun-
ção pública, ou proventos de inatividade; ressalvadas as possibilidades de 
acumulação lícita previstas no inciso XVI do art. 37 da Constituição da 
República Federativa do Brasil e no Decreto Estadual nº 1.950, de 28 de 
dezembro de 2017;
 i) ser considerado apto, física e mentalmente, para o exercício do cargo no 
exame médico pré-admissional, realizado pela perícia médica oficial, de-
vendo o candidato apresentar os exames clínicos e laboratoriais, os quais 
correrão às suas expensas;
j) não haver sofrido sanção impeditiva do exercício de cargo público por 
qualquer órgão público ou entidade, da esfera federal, estadual ou muni-
cipal;
k) não ter sido condenado, com trânsito em julgado, por crimes cometidos 
com violência doméstica e familiar contra a mulher, conforme previsto na 
Lei Estadual nº 9.710, de 20 de setembro de 2022 e pela prática de crimes 
contra a Administração Pública capitulados no Título XI da Parte Especial do 
Código Penal Brasileiro e suas alterações, na Lei nº 7.492, de 16 de junho 
de 1986, e suas alterações, e na Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, e 
suas alterações.
6. DA INSCRIÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO.
6.1) O valor da taxa de inscrição será de:
a) R$ 52,00 (cinquenta e dois reais) para os cargos de nível médio; e,
b) R$ 63,00 (sessenta e três reais) para os cargos de nível superior.
6.2) As inscrições serão feitas exclusivamente via internet no endereço 
eletrônico https://www.cetapnet.com.br, no período entre 8h (oito 
horas) do dia 29 de dezembro de 2022 e 23h e 59 min (vinte e três 
horas e cinquenta e nove minutos) do dia 14 de fevereiro de 2023.
6.2.1) O CETAP, o IGEPPS e a SEPLAD não se responsabilizam por solici-
tação de inscrição via internet não recebida por motivos de ordem técnica 
dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas 
de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossi-
bilitem a transferência de dados.
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6.2.2) Após a conclusão da inscrição, o candidato deverá efetuar o paga-
mento da taxa de inscrição por meio do Documento de Arrecadação Esta-
dual (DAE), pagável apenas nos seguintes Bancos: 
a) Banco do Brasil;
b) Caixa Econômica;
c) Bradesco;
d) Itaú;
e) Banpará;
f) Banco da Amazônia (BASA).
6.2.2.1) O candidato que não cumprir a determinação prevista no subitem 
6.2.2 do presente edital poderá ter o seu pagamento não reconhecido, 
sendo cancelada a inscrição.
6.3) O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado até o dia 15 de 
fevereiro de 2023, podendo ser efetivado nas agências bancárias cons-
tantes no subitem 6.2.2 e seus correspondentes ou através de pagamento 
do boleto online, observado o horário limite das operações bancárias.
6.3.1) As inscrições somente serão efetivadas após a quitação do valor da 
taxa de inscrição, por meio do DAE, ou do deferimento da isenção da taxa 
de inscrição validado pelo CETAP.
6.3.2) O DAE gerado pelo Sistema Eletrônico de Inscrições do CETAP terá 
vencimento datado para os dois dias subsequentes à data em que foi ge-
rado, exceto os DAE’s que forem gerados ou reimpressos no último dia de 
inscrição, que observarão o prazo de vencimento indicado no subitem 6.3 
deste edital.
6.3.3) Após o vencimento do DAE, o título não poderá ser utilizado para 
pagamento da inscrição podendo, entretanto ser reimpresso por meio do 
Sistema Eletrônico de Inscrições do CETAP que irá gerar novo DAE com 
nova data de vencimento, observando as mesmas condições do subitem 
6.3.2 deste edital. 
6.3.4) O pagamento da taxa de inscrição após o prazo previsto no presente 
edital, a realização de qualquer modalidade de pagamento que não seja 
pela quitação do DAE e/ou o pagamento de valor distinto do estipulado 
neste edital implicam o cancelamento da inscrição. 
6.3.5) Não será aceito, como comprovação de pagamento de taxa de ins-
crição, o mero comprovante de agendamento bancário. 
6.3.6)  Não será aceito pagamento do valor da inscrição por depósito em 
caixa eletrônico, transferência ou depósito em conta corrente, PIX, DOC, 
TED, cheque, cartão de crédito, ordem de pagamento ou por qualquer ou-
tra via que não as especificadas neste edital.  
 6.3.7)  Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agên-
cias bancárias na localidade em que se encontra, o candidato deverá an-
tecipar o pagamento do DAE, devendo ser respeitado o prazo limite deter-
minado neste edital. 
6.3.8)  O candidato deverá conferir os dados do DAE referente à taxa de 
inscrição, sendo de sua exclusiva responsabilidade a não conferência dos 
respectivos dados, bem como o pagamento de DAE falso. A não observa-
ção destas orientações por parte do candidato poderá ocasionar a sua não 
inscrição e participação no certame. 
6.3.9)  Após o pagamento da taxa de inscrição, o candidato deverá manter 
em segurança o DAE devidamente autenticado e/ou o comprovante de 
pagamento, que deverá ser conservado até a publicação do resultado final 
do concurso. 
6.4)  O candidato poderá inscrever-se para concorrer a apenas um 
cargo de nível médio e a um cargo de nível superior. 
6.4.1)  Caso o candidato realize mais de uma inscrição para cargos que exi-
jam o mesmo grau de escolaridade, será considerada como oficial apenas 
a mais recente, considerando a data, hora, minuto e segundo do preenchi-
mento da inscrição no Sistema Eletrônico de Inscrições do CETAP.
6.5) Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer este edital 
e certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos.
6.5.1)  O candidato é responsável pela veracidade dos dados cadastrais 
informados no ato de inscrição, sob as penas da lei.
6.5.2)  É vedada a inscrição fora do prazo previsto de inscrições estipulado 
no presente edital e no Anexo II – Cronograma Completo deste edital.
6.5.3)  Para efetuar a inscrição, é imprescindível o número de Cadastro de 
Pessoa Física (CPF) do candidato emitido pelo Ministério da Fazenda.
6.5.4)  As informações prestadas na inscrição serão de inteira responsa-
bilidade do candidato, dispondo o CETAP do direito de excluir do concurso 
público aquele que não preencher o formulário de forma completa.
6.5.4.1) O candidato deverá obrigatoriamente preencher de forma com-
pleta o campo referente a nome, endereço, telefone e e-mail, bem como 
deverá informar o CEP correspondente à sua residência.
6.5.5)  O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será de-
volvido, salvo em caso de anulação ou cancelamento do certame, a critério 
da Administração. 
6.5.5.1) É vedada ao candidato a transferência para terceiros do valor pago 
da taxa de inscrição.
6.5.6)  O candidato deverá declarar, no formulário de inscrição, que tem 
ciência e que aceita que, caso aprovado, deverá entregar, por ocasião da 
posse, os documentos comprobatórios dos requisitos exigidos para o res-
pectivo cargo, conforme o disposto no item 5 e no Anexo III – Infor-
mações dos Cargos deste edital, sob pena de impedimento ao ato de 
investidura.
6.5.7)  A não integralização dos procedimentos de inscrição implica na 
desistência do candidato.
6.5.8)  O candidato inscrito deverá atentar para a formalização da inscri-
ção, considerando que, caso a inscrição não seja efetuada nos moldes es-
tabelecidos neste edital, será automaticamente considerada não efetivada 
pelo CETAP.
6.5.9)  No momento da inscrição, o candidato concorda com os termos que 
constam neste edital bem como aceita que os seus dados pessoais, sensí-
veis ou não, sejam tratados e processados de forma a possibilitar a efetiva 

execução do processo seletivo, com a aplicação dos critérios de avaliação 
e seleção, autorizando expressamente a divulgação de seus nomes, nú-
meros de inscrição, notas, entre outros, em observância aos princípios da 
publicidade e da transparência que regem a Administração Pública e nos 
termos da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018. Não caberão 
reclamações posteriores neste sentido, ficando cientes também os candi-
datos de que possivelmente tais informações poderão ser encontradas na 
rede mundial de computadores através dos mecanismos de busca atual-
mente existentes.
7. DAS CONDIÇÕES PARA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO.
7.1) Em conformidade com a legislação em vigor, a isenção da taxa de 
inscrição será concedida para:
a)  o candidato que estiver inscrito no Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal (CadÚnico) e for membro de família de baixa 
renda, nos termos do Decreto Federal nº 11.016, de 29 de março de 2022.
b) a pessoa com deficiência, de acordo com o item 8 deste edital, que terá 
direito à isenção da taxa de inscrição nos termos da Lei Estadual nº 6.988, 
de 02 de julho de 2007.
7.2) Os candidatos inscritos no CadÚnico deverão cumulativamente: 
a)  Solicitar a Isenção da Taxa de Inscrição, selecionando o “Tipo de So-
licitação”, “Candidato Hipossuficiente” e preencher os dados requeridos, 
indicando o Número de Identificação Social - NIS atribuído pelo CadÚnico, 
tudo isso disponibilizado no Formulário Eletrônico de Inscrição no endereço 
eletrônico https://www.cetapnet.com.br; e,
b)  Preencher e entregar/enviar a “Declaração de Hipossuficiência Finan-
ceira” (ver modelo disponível na página de acompanhamento do concurso 
público https://www.cetapnet.com.br), nos termos do Decreto Federal nº 
11.016, de 29 de março de 2022, devidamente preenchida.
7.3) Os candidatos que sejam Pessoas com Deficiência (PcD) deverão 
cumulativamente:
a)  Solicitar a Isenção da Taxa de Inscrição, selecionando o “Tipo de So-
licitação”, “Candidato com Deficiência” e preencher os dados requeridos, 
tudo isso disponibilizado no Formulário Eletrônico de Inscrição no endereço 
eletrônico https://www.cetapnet.com.br; 
b)  Entregar/Enviar Laudo médico, emitido com data dos últimos 12 (doze) 
meses, a contar da data da publicação do presente edital, atestando a es-
pécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como 
a provável causa da deficiência e conter o nome, a assinatura e o carimbo 
do médico com o número de sua inscrição no Conselho Regional de Medi-
cina (CRM); ou, alternativamente, carteirinha, documento de identificação 
ou declaração de cadastramento do candidato na instituição de apoio a 
deficientes a qual pertence, nos termos do parágrafo único do art. 1º da 
Lei Estadual nº 6.988, de 02 de julho de 2007; e,
c)  Entregar/enviar cópia do documento de identidade (ver subitem 12.4 
do presente edital).
7.4) Para a entrega/envio dos documentos previstos na alínea “b” dos su-
bitens 7.2 e 7.3 do presente edital, o candidato poderá utilizar-se de um 
dos meios a seguir descritos:
a)  presencial: dirigir-se à CAC-CETAP (ver item 20 deste edital) e proto-
colar a documentação indicada na alínea “b” dos subitens 7.2 e/ou 7.3 do 
presente edital. O candidato poderá apresentar cópia simples acompanha-
da do documento original para verificação; ou
b)  via postal: envio da documentação indicada na alínea “b” dos subitens 
7.2 e/ou 7.3 do presente edital, em cópia autenticada, via SEDEX ou Carta 
Registrada com Aviso de Recebimento, para a sede do CETAP em Belém/PA 
(ver endereço no item 20 deste edital); ou
c)  via internet: por upload da documentação indicada na alínea “b” dos 
subitens 7.2 e/ou 7.3 do presente edital em formato PDF, PNG ou JPG, no 
tamanho máximo de 2MB, por meio de link específico, disponível no ende-
reço eletrônico https://www.cetapnet.com.br.
7.5)  A Solicitação de isenção da taxa de inscrição deverá ser realizada 
conforme determinado na alínea “a” dos subitens 7.2 e/ou 7.3 do presente 
edital, impreterivelmente, entre os dias 29 e 30 de dezembro de 2022.
7.5.1)  Os documentos referentes à solicitação de isenção do pagamento 
da taxa de inscrição indicados na alínea “b” dos subitens 7.2 e/ou 7.3 do 
presente edital deverão ser entregues/enviados, impreterivelmente, entre 
os dias 29 de dezembro de 2022 e 02 de janeiro de 2023.
7.5.2) Para os documentos enviados via postal, valerá a data da postagem.
7.6)  O deferimento da Solicitação de isenção da taxa de inscrição ficará 
condicionado à comprovação da condição de inscrito ativo no CadÚnico e/ou 
à comprovação da deficiência, bem como pelo encaminhamento da documen-
tação especificada na alínea “b” dos subitens 7.2 e 7.3 do presente edital.
7.7)  A veracidade das informações prestadas na Solicitação de isenção 
da taxa de inscrição será de inteira responsabilidade do candidato, po-
dendo este responder, a qualquer momento, no caso de serem prestadas 
informações inverídicas ou utilizados documentos falsos, por crime contra 
a fé pública, o que acarretará a eliminação do concurso público, aplicando-
se, ainda, o disposto no parágrafo único do art. 10 do Decreto Federal no 
83.936, de 06 de setembro de 1979.
7.8) O simples preenchimento dos dados necessários para a solicitação da 
isenção de taxa de inscrição não garante ao interessado a sua concessão, a 
qual estará sujeita à análise e deferimento do pedido por parte do CETAP, 
conforme o caso.
7.9)  O candidato que tiver a solicitação de isenção da taxa de inscrição 
deferida, mas que tenha efetivado o pagamento do DAE terá a sua isenção 
cancelada.
7.10)  Não será permitida, após o período de entrega/envio dos documen-
tos referentes à solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição 
indicados na alínea “b” dos subitens 7.2 e/ou 7.3 do presente edital, com-
plementação da documentação, bem como solicitação de revisão.
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7.11)  Será considerada nula a isenção de pagamento de taxa de inscrição 
ao candidato que:
a) omitir informações e/ou apresentar informações inverídicas; e/ou
b) fraudar e/ou falsificar documentação.
7.11.1) Nos casos previstos no subitem 7.7 do presente edital, o candidato 
terá sua situação informada à autoridade policial competente para as pro-
vidências cabíveis.
7.12) Não será concedida isenção da taxa de inscrição ao candidato que:
a) omitir informações;
b) fraudar e/ou falsificar documentação;
c) estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 
Federal há menos de 45 dias;
d) estiver com o Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Fede-
ral desatualizado há mais de 48 meses;
e) informar dados no cadastro do site do CETAP que divergem dos dados 
cadastrados no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal;
f) os documentos enviados/entregues forem ilegíveis, inviabilizando sua análise;
g) solicitar a isenção instruindo o pedido com documentação incompleta; 
h) não observar a forma de envio/entrega, o prazo e os horários estabele-
cidos neste edital e no Anexo II - Cronograma Completo deste edital;
i) não possuir qualquer um dos requisitos previstos no subitem 7.1 do 
presente edital;
j) pleitear a isenção sem apresentar os documentos previstos nos subitens 
7.2 e 7.3 deste edital.
7.13)  Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de taxa de 
inscrição via fax, via correio eletrônico ou qualquer outro meio que não os 
informados neste edital.
7.14)  A entrega da documentação exigida será de responsabilidade ex-
clusiva do candidato, o CETAP não se responsabilizará por qualquer tipo 
de extravio que impeça a chegada completa ou incompleta da referida 
documentação.
7.15)  A simples entrega da documentação não garante ao interessado a 
isenção de pagamento da taxa de inscrição, a qual estará sujeita à análise 
por parte do CETAP nos termos das regras previstas neste edital. Os do-
cumentos listados nos subitens 7.2 e/ou 7.3 deste edital que forem entre-
gues/enviados não serão devolvidos. 
7.16)  O não-cumprimento das diretrizes previstas sobre a isenção do pa-
gamento da taxa de inscrição, a falta ou inconformidade de alguma docu-
mentação e/ou informação, ou a entrega/envio da documentação respec-
tiva fora do período fixado implicará no indeferimento do referido pedido.
7.17)  Ao término da apreciação das Solicitações de isenção da taxa de 
inscrição e dos respectivos documentos, será publicado no Diário Oficial do 
Estado do Pará e divulgado no endereço eletrônico http://www.cetap-
net.com.br, na data provável de 20 de janeiro de 2023, a Relação 
Preliminar das Solicitações de Isenção da taxa de inscrição Deferi-
das e Indeferidas.
7.18)  Caberá recurso contra a Relação Preliminar das Solicitações de 
Isenção da taxa de inscrição Deferidas e Indeferidas, nos termos do 
item 19 do presente edital, o qual deverá ser interposto no período com-
preendido de 2 (dois) dias úteis após a sua divulgação.
7.19)  Ao término da apreciação dos recursos contra a Relação Prelimi-
nar das Solicitações de Isenção da taxa de inscrição Deferidas e In-
deferidas, será publicada no Diário Oficial do Estado do Pará e divulgada 
no endereço eletrônico http://www.cetapnet.com.br, na data prová-
vel de 31 de janeiro de 2023, a Relação Definitiva das Solicitações 
de Isenção da taxa de inscrição Deferidas e Indeferidas.
8. DAS VAGAS RESERVADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA.
8.1)  Às pessoas com deficiência serão reservadas 5% (cinco por cento) 
das vagas destinadas a cada cargo, desde que a deficiência seja compatí-
vel com as atribuições do cargo. As disposições deste edital referentes às 
pessoas com deficiência são correspondentes às da Lei nº 7.853/1989 e as 
do Decreto nº 3.298/1999, alterado pelo Decreto nº 5.296/2004, da Lei nº 
12.764/2012 regulamentada pelo Decreto nº. 8.368/2014 e da Lei Federal 
nº. 13.146/2015.
8.1.1)  Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 8.1 deste 
edital resulte em número fracionado, este deverá ser elevado até o primei-
ro número inteiro subsequente, desde que não ultrapasse 20% (vinte por 
cento) das vagas oferecidas por cargo, nos termos do artigo 15, parágrafo 
único, da Lei nº. 5.810/1994.
8.1.2) Somente haverá reserva imediata de vagas para os candidatos com 
deficiência nos cargos com quantidade de vagas igual ou superior a 5 (cinco).
8.2)  A pessoa com deficiência participará do concurso público em igualda-
de de condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo 
das provas, aos critérios de correção, avaliação e aprovação, ao horário e 
ao local de aplicação das provas e às notas mínimas exigidas, e a todas as 
demais normas de regência do concurso previstas neste edital. 
8.3)  São consideradas pessoas com deficiência, de acordo com o artigo 4º 
do Decreto Federal n° 3.298/1999, alterado pelo Decreto n° 5.296/2004, 
nos termos da Lei Federal nº 7.853/1989, Lei Federal nº 12.764/2012, da 
Lei Federal nº 13.146/2015 e a Lei Federal nº 14.126, de 22 de março de 
2021, as que se enquadram nas categorias de I a VI a seguir:
I - deficiência física: alteração completa ou parcial de um ou mais seg-
mentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da função físi-
ca, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, 
monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, 
hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cere-
bral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto 
as deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o de-
sempenho de funções;
II - deficiência auditiva: perda bilateral, parcial ou total, de quarenta 
e um decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma nas frequências de 
500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz;

III - deficiência visual: cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou 
menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; a baixa 
visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a 
melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida do cam-
po visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60º; ou a ocorrência 
simultânea de quaisquer das condições anteriores;
IV - deficiência mental: funcionamento intelectual significativamente in-
ferior à média, com manifestação antes dos 18 (dezoito) anos e limitações 
associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como: 
comunicação, cuidado pessoal, habilidades sociais; utilização dos recur-
sos da comunidade, saúde e segurança, habilidades acadêmicas, lazer e 
trabalho; e
V - deficiência múltipla: associação de duas ou mais deficiências.
VI – deficiência sensorial: visão monocular.
8.3.1)  A pessoa com transtorno do espectro autista é considerada pes-
soa com deficiência, para todos os efeitos legais, conforme Lei Federal nº 
12.764/2012 e Lei Estadual nº 9.262/2021.
8.4)  O candidato que, no ato de inscrição, se declarar com deficiência, se 
aprovado e classificado no presente concurso público, terá seu nome publi-
cado em lista à parte e, caso obtenha a classificação necessária, figurará 
também na lista de classificação geral.
8.5)  As vagas reservadas às pessoas com deficiência que não forem pre-
enchidas por falta de candidatos com deficiência aprovados no concurso 
público ou por reprovação na avaliação biopsicossocial serão preenchidas 
pelos demais candidatos, observada a ordem de classificação do cargo.
8.6)  O candidato que se declarar com deficiência concorrerá em igualdade 
de condições com os demais candidatos no que tange ao horário de início, 
ao local de aplicação, ao conteúdo, à correção das provas, aos critérios de 
aprovação e a todas as demais normas de regência do concurso, observa-
dos os requerimentos deferidos nos termos do item 9 deste edital. 
8.7)  As atribuições dos cargos não serão modificadas para se adaptarem à 
(às) condição(ões) especial(is) dos candidatos com deficiência.
8.8)  O candidato que queira concorrer às vagas reservadas às pessoas 
com deficiência deverá indicar tal condição no Formulário Eletrônico de Ins-
crição e, ainda, enviar no período de 29 de dezembro de 2022 a 15 de 
fevereiro de 2023, via SEDEX ou Carta Registrada com Aviso de Recebi-
mento (com data de postagem até o último dia do período de envio/entre-
ga da documentação) para o CAC do CETAP em Belém/PA (ver endereço no 
item 20 deste edital), OU via upload, por meio de link específico, disponível 
no endereço eletrônico https://www.cetapnet.com.br , OU entregar, pes-
soalmente, no CAC do CETAP no Município de Belém/PA (ver endereço no 
item 20 deste Edital), o seguinte documento comprobatório: Laudo Médico 
legível atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Do-
ença - CID, bem como, a provável causa da deficiência, emitido com data 
dos últimos 12 (doze) meses anteriores à data de publicação deste edital. 
Deve, ainda, conter o nome, a assinatura e o carimbo do médico com o 
número de sua inscrição no Conselho Regional de Medicina (CRM).
8.8.1)  Somente serão aceitos documentos enviados via upload no formato 
PDF, PNG ou JPG, no tamanho máximo de 2MB.
8.8.2) A documentação comprobatória da pessoa com deficiência que for 
enviada ou entregue pessoalmente, deverá ser acondicionada em envelope 
tamanho A4, devidamente lacrado e etiquetado, conforme o modelo a seguir:

SOLICITAÇÃO PARA CONCORRER ÀS VAGAS RESERVADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
CONCURSO PÚBLICO C-214

INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SOCIAL DO ESTADO DO PARÁ (IGEPPS)
Nome completo do candidato

CPF do candidato

8.8.3) O envio da imagem legível do Laudo Médico ou do documento aten-
dendo às exigências deste edital é de responsabilidade exclusiva do can-
didato. O CETAP não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que 
impeça a chegada desse documento a seu destino, seja de ordem técnica 
dos computadores, seja decorrente de falhas de comunicação, bem como 
por outros fatores que impossibilitem o envio.
8.8.4)  O simples envio/entrega do Laudo Médico exigido não garante ao 
candidato o direito a concorrer às vagas reservadas às pessoas com defi-
ciência, o qual estará sujeito à análise por parte do CETAP nos termos das 
regras previstas neste edital. 
8.9) O candidato com deficiência que, no ato da inscrição, não declarar 
essa condição, ou, ainda, mesmo tendo indicado tal condição no Formulário 
Eletrônico de Inscrição e não enviar via SEDEX ou Carta Registrada, via 
upload ou entregar, pessoalmente, o documento comprobatório tratado no 
subitem 8.8 deste edital, não concorrerá às vagas reservadas às pessoas 
com deficiência e terá indeferido qualquer recurso em favor de sua situa-
ção, concorrendo às demais vagas para Ampla Concorrência.
8.10)  Não será permitida, após o envio ou entrega da documentação com-
probatória para a solicitação para concorrer às vagas reservadas às pesso-
as com deficiência, a complementação da mesma, ainda que em período 
de recurso.
8.11) O Laudo Médico (original, cópia autenticada em cartório ou cópia 
simples acompanhada do original para fins de conferência no CAC do CE-
TAP) terá validade somente para este concurso público e para esta fina-
lidade de solicitação para concorrer às vagas reservadas às pessoas com 
deficiência, e não será devolvido.
8.12) A exatidão dos documentos entregues será de total responsabilidade 
do candidato, motivo pelo qual não haverá qualquer verificação de regu-
laridade do envelope no momento da entrega, apenas, quando preciso e 
solicitado, a conferência da cópia simples com o original.
8.13)  A publicação do Resultado Final do concurso será divulgada através 
de duas listas, a primeira contendo a classificação de todos os candidatos, 
inclusive dos candidatos que concorreram às vagas reservadas às pessoas 
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com deficiência, desde que tenham alcançado a pontuação necessária, e a 
segunda somente a classificação dos candidatos que concorrem às vagas 
reservadas às pessoas com deficiência.
8.14)  Ao término da apreciação dos requerimentos de solicitações para 
concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência e dos respec-
tivos documentos, será publicada no Diário Oficial do Estado do Pará e 
divulgada no endereço eletrônico https://www.cetapnet.com.br, na 
data provável de 24 de fevereiro de 2023, a Relação Preliminar de 
solicitações para concorrer às vagas reservadas às Pessoas com 
Deficiência Deferidos e Indeferidos.
8.15)  Caberá recurso contra a Relação Preliminar de solicitações para 
concorrer às vagas reservadas às Pessoas com Deficiência Defe-
ridos e Indeferidos, nos termos do item 19 do presente edital, o qual 
deverá ser interposto no período compreendido de 2 (dois) dias úteis 
após a sua divulgação.
8.16)  Ao término da apreciação dos recursos interpostos contra a Rela-
ção Preliminar de solicitações para concorrer às vagas reservadas 
às Pessoas com Deficiência Deferidos e Indeferidos, será publicada 
no Diário Oficial do Estado do Pará e divulgada no endereço eletrônico 
http://www.cetapnet.com.br, na data provável de 15 de março de 
2023, a Relação Definitiva de solicitações para concorrer às vagas 
reservadas às Pessoas com Deficiência Deferidos e Indeferido para 
realização da prova.
8.17)  Os candidatos com a inscrição deferida para concorrer às vagas re-
servadas às pessoas com deficiência que não forem eliminados no concur-
so serão convocados para se submeter à avaliação biopsicossocial oficial, 
em período descrito no Anexo II - Cronograma, promovida por equipe mul-
tiprofissional de responsabilidade da SEPLAD, que analisará a qualificação 
do candidato como pessoa com deficiência, nos termos do § 1º do art. 2º 
da Lei Federal nº 13.146/2015, dos artigos 3º e 4º do Decreto Federal nº 
3.298/1999, do § 1º do art.1º da Lei Federal n.º 12.764/2012, e da Lei 
Federal n.º 14.126/2021.
8.17.1) A avaliação biopsicossocial visa qualificar a deficiência do candida-
to e considerará:
 a) os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo;
 b) os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais;
 c) a limitação no desempenho de atividades;
 d) a restrição de participação.
8.17.2) Os candidatos convocados à avaliação biopsicossocial deverão 
comparecer com 01 (uma) hora  de antecedência, munidos de documento 
de identidade original e laudo médico (original ou  cópia  autenticada em 
cartório) que ateste a espécie e o grau ou o nível de deficiência, com  ex-
pressa referência ao CID-10, bem como a provável causa da deficiência, 
emitido com  data dos últimos 12 (doze) meses anteriores à data de reali-
zação da avaliação  biopsicossocial, contendo ainda o nome, a assinatura e 
o carimbo do médico com o número  de sua inscrição no Conselho Regional 
de Medicina (CRM), e, se for o caso, de exames  complementares específi-
cos que comprovem a deficiência.
8.17.3) O laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório) será 
retido pela SEPLAD, por  ocasião da realização da avaliação biopsicossocial 
e não será devolvido em hipótese alguma.
8.17.4) Quando se tratar de deficiência auditiva, o candidato deverá apre-
sentar, além do laudo médico,  exame audiométrico – audiometria (original 
ou cópia autenticada em cartório), realizado nos  últimos 12 (doze) meses 
anteriores à data de realização da avaliação biopsicossocial 
8.17.5) Quando se tratar de deficiência visual, o laudo médico deverá con-
ter informações expressas  sobre a acuidade visual aferida com e sem cor-
reção e sobre a somatória da medida do campo  visual em ambos os olhos.
8.17.6) Perderá o direito de concorrer às vagas reservadas às pessoas 
com deficiência o candidato  que, por ocasião da avaliação biopsicossocial:
a)  não apresentar laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório);
b)  apresentar laudo médico em período superior a 12 meses anteriores à 
data de     realização da  avaliação biopsicossocial;
c)  deixar de cumprir as exigências deste edital;
d)  não for considerado pessoa com deficiência na avaliação biopsicossocial;
e)  não comparecer à avaliação biopsicossocial;
f)  evadir-se do local de realização da avaliação biopsicossocial sem passar 
por todos os    procedimentos da avaliação;
g)  não apresentar o documento de identidade original, na forma definida 
neste edital.
8.17.7)  O candidato que não for considerado com deficiência na avaliação 
biopsicossocial, caso seja aprovado no concurso às vagas reservadas à 
ampla concorrência, figurará na lista de classificação geral.
8.17.8) O candidato que não for considerado com deficiência na avaliação 
biopsicossocial e não estiver aprovado no concurso às vagas reservadas à 
ampla concorrência, será eliminado do concurso. 
8.17.9) As vagas destinadas às pessoas com deficiência que não forem 
providas por falta de candidatos com deficiência aprovados, serão preen-
chidas pelos demais candidatos, observada a ordem geral de classificação.
8.18)  Após a investidura do candidato, a deficiência não poderá ser argui-
da para justificar a concessão de aposentadoria por invalidez.
9. DOS ATENDIMENTOS ESPECIAIS, DAS LACTANTES E DO USO DO 
NOME SOCIAL 
9.1)      O candidato que necessitar de qualquer tipo de atendimento es-
pecial para a realização das Etapas, inclusive os candidatos com deficiên-
cia, deverá indicar, no Formulário Eletrônico de Inscrição, o(s) recurso(s) 
especial(is) necessário(s) e, ainda, enviar impreterivelmente até o dia 
15 de fevereiro de 2023, via SEDEX ou Carta Registrada (com data de 
postagem até o último dia do período de envio da documentação), para a 
sede do CETAP em Belém/PA (ver endereço no item 20 deste edital) OU 
via upload, por meio de link específico, disponível no endereço eletrôni-
co https://www.cetapnet.com.br , OU entregar, pessoalmente, no CAC do 

CETAP no Município de Belém/PA (ver endereço no item 20 deste edital), a 
Solicitação de Atendimento Especial preenchida corretamente (ANEXO IV 
deste edital) acompanhada de Laudo Médico emitido com data dos últimos 
12 (doze) meses a contar da data da publicação do presente edital, todos 
legíveis e que justifiquem o(s) recurso(s) especial(ais) solicitado(s). O Lau-
do Médico deve, ainda, conter o nome, a assinatura e o carimbo do médico 
com o número de sua inscrição no Conselho Regional de Medicina (CRM). 
Após esse período, a solicitação será indeferida, salvo nos casos de força 
maior, devidamente justificados e comprovados.
9.1.1)  As condições específicas disponíveis para realização das provas 
são: prova em braille, prova ampliada (fontes 14, 16 ou 28), fiscal ledor, 
intérprete de Libras, acesso à cadeira de rodas e/ou tempo adicional de 
até 1 (uma) hora para realização das provas. O candidato com deficiência, 
que necessitar de tempo adicional para realização das provas, deverá re-
querê-lo com justificativa acompanhada de Parecer emitido por profissional 
especialista na área de sua deficiência, conforme prevê o § 2º do artigo 4º 
do Decreto no  9.508/2018.
9.1.2) Caso o candidato opte pelo envio via upload, somente serão aceitos 
documentos no formato PDF, PNG ou JPG, no tamanho máximo de 2MB.
9.1.3) A inexistência de Laudo Médico, de Solicitação de Atendimento Es-
pecial (ANEXO IV deste edital) ou de qualquer outro documento exigido no 
subitem 9.1 deste edital para qualquer solicitação de atendimento especial 
implicará em seu não atendimento.
9.2) O Laudo Médico referido no subitem 9.1 deste edital não será devolvido.
9.3)  A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realiza-
ção das provas, deverá anexar junto à solicitação de atendimento especial 
cópia da certidão de nascimento da criança, salvo se o nascimento ocorrer 
após essa data, quando então deverá levar a certidão de nascimento (ori-
ginal ou cópia autenticada), no dia da prova.
9.3.1) A candidata que necessitar amamentar deverá ainda levar um 
acompanhante maior de idade, sob pena de ser impedida de realizar as 
provas. O acompanhante ficará responsável pela guarda do lactente em 
sala reservada para amamentação. Durante a amamentação, é vedada a 
comunicação da lactante com o acompanhante.
9.3.2) Ao acompanhante não será permitido o uso de quaisquer dos obje-
tos e equipamentos descritos nos subitens 12.9, 13.11 e 13.12 deste edital 
durante a realização do certame.
9.3.3) Nos horários previstos para amamentação, a cada intervalo de 2 
(duas) horas, a candidata lactante poderá ausentar-se até 30 (trinta) mi-
nutos da sala de prova acompanhada de um fiscal.
9.3.4) O tempo despendido pela amamentação será compensado durante 
a realização da prova em igual período.
9.3.5) O lactente deverá ter até 6 (seis) meses de vida.
9.4) Ficam assegurados às pessoas transexuais, transgêneros e travestis 
os direitos à identificação por meio do seu nome social e a escolha de tra-
tamento nominal. Entende-se por nome social aquele pelo qual travestis e 
transexuais se reconhecem, bem como são identificadas por sua comuni-
dade e em seu meio social.
9.4.1) O candidato que desejar atendimento pelo NOME SOCIAL poderá re-
querê-lo por meio do Formulário de Solicitação de Atendimento pelo Nome 
Social, disponível na página do CETAP no endereço eletrônico https://www.
cetapnet.com.br, no período respectivo fixado no Anexo II – Cronograma 
Completo deste edital.
9.4.2) O candidato somente conseguirá fazer o preenchimento do Formu-
lário de Solicitação de Atendimento pelo Nome Social após ter concluído o 
seu processo de inscrição no presente concurso público.
9.4.3) No Formulário de Solicitação de Atendimento pelo Nome Social, o 
candidato deverá indicar o NOME SOCIAL a ser utilizado, o qual estará 
vinculado ao seu nome civil, bem como ao documento de identidade, CPF 
e data de nascimento.
9.4.4) Além da informação do NOME SOCIAL, o candidato deverá fazer o 
carregamento (upload) dos seguintes arquivos:
a)  fotografia atual nítida, individual, colorida, com fundo branco que en-
quadre desde a cabeça até os ombros, de rosto inteiro sem o uso de óculos 
escuros e artigos de chapelaria, tais como boné, chapéu, viseira, gorro ou 
similares;
b)  cópia digitalizada da frente e do verso de um documento de identifica-
ção oficial com foto.
9.4.5) Os documentos de que trata o subitem 9.4.4 devem conter todas 
as especificações citadas, serem legíveis para análise, sob pena de serem 
considerados documentos inválidos para comprovação do atendimento.
9.4.6) Somente serão aceitos documentos no formato PDF, PNG ou JPG, no 
tamanho máximo de 2MB, enviados por meio do Formulário de Solicitação 
de Atendimento pelo Nome Social.
9.4.7) Não serão considerados válidos documentos apresentados por via 
postal, fax, correio eletrônico ou entregues no dia de aplicação das provas, 
mesmo que estejam em conformidade com o estabelecido neste edital.
9.4.8) O candidato que solicitou o atendimento pelo NOME SOCIAL terá o 
seu pedido indeferido quando:
a)  não anexar os documentos relacionados no subitem 9.4.4 do presente edital;
b)  os documentos anexados forem ilegíveis, inviabilizando sua análise;
c)  for identificada qualquer fraude nas informações prestadas e/ou nos 
documentos apresentados.
9.4.9) Não serão aceitas outras formas de Solicitação de Atendimento pelo 
Nome Social, tais como: via postal, telefone ou fax.
9.4.10) A anotação do nome social de travestis, transgêneros e transexuais 
constará por escrito nos Editais, Relações e Resultados do concurso, entre 
parênteses, antes do respectivo nome civil. As pessoas transexuais, trans-
gêneros e travestis, candidatas a este concurso, deverão apresentar como 
identificação oficial no dia de aplicação das provas um dos documentos 
previstos no subitem 12.4 do presente edital.
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9.4.11) O CETAP reserva-se o direito de exigir, a qualquer tempo, docu-
mentos que atestem a condição que motiva a solicitação do atendimento 
declarado.
9.5)  O candidato que fizer uso de aparelho auditivo por orientação médica 
deverá solicitar permissão para uso do referido aparelho, de acordo com 
as instruções contidas no subitem 9.1 do presente edital, sob pena de ser 
eliminado, conforme previsão constante do item 13.12.1 deste edital.
9.6)  O candidato que por convicção religiosa necessitar realizar a prova 
objetiva e a prova discursiva após horário impeditivo, deverá protocolar 
Requerimento indicando a sua condição, solicitando o atendimento espe-
cial. Nesse caso, será reservada sala especial para aguardar o término do 
horário impeditivo.
9.7)  O candidato que necessitar fazer uso do porte de arma deverá apre-
sentar documentação que comprove estar amparado pelo art. 6º da Lei nº. 
10.826/2003, em especial o Certificado de Registro de Arma de Fogo ou 
Autorização de Porte.
9.7.1)  O candidato que estiver armado será encaminhado à Coordenação 
de Local de Prova, para desmuniciamento da arma, antes do início da re-
alização das provas. Em nenhuma hipótese, será permitido o ingresso de 
candidato portando arma de fogo na sala de aplicação da prova.
9.7.2)  A Polícia Civil do Estado do Pará, em conjunto com o CETAP, 
garantirá a devida guarda e o acautelamento das armas, em ambiente 
seguro, até a finalização das provas pelo candidato, desde que o pedido 
tenha sido previamente solicitado (de acordo com o prazo indicado no su-
bitem 9.1 do presente edital) e justificado.
9.8)  Todas as solicitações de atendimento especial serão atendidas segun-
do os critérios de viabilidade e de razoabilidade.
9.9)  Ao término da apreciação dos requerimentos de solicitações de aten-
dimento especial e dos respectivos documentos, será publicada no Diário 
Oficial do Estado do Pará e divulgada no endereço eletrônico https://
www.cetapnet.com.br, na data provável de 24 de fevereiro de 
2023, a Relação Preliminar de solicitações de atendimento especial 
Deferidos e Indeferidos.
9.10)  Caberá recurso contra a Relação Preliminar de solicitações de 
atendimento especial Deferidos e Indeferidos, nos termos do item 19 
do presente edital, o qual deverá ser interposto no período compreendido 
de 2 (dois) dias úteis após a sua divulgação.
9.11)  Ao término da apreciação dos recursos interpostos contra a Relação 
Preliminar de solicitações de atendimento especial Deferidos e Inde-
feridos, será publicada no Diário Oficial do Estado do Pará e divulgada no 
endereço eletrônico http://www.cetapnet.com.br, na data provável de 
15 de março de 2023, a Relação Definitiva de solicitações de atendi-
mento especial Deferidos e Indeferidos para realização da prova.
10. Da CONFIRMAÇÃO DAS INSCRIÇÕES NO CONCURSO PÚBLICO.
10.1)  A confirmação das inscrições dar-se-á através da Lista Provisória 
de Candidatos Inscritos a ser publicada no Diário Oficial do Estado do Pará 
na data provável de 24 de fevereiro de 2023 e divulgada no endereço 
eletrônico https://www.cetapnet.com.br.
10.1.1) Na Lista Provisória de Candidatos Inscritos no concurso público, 
serão divulgadas, em ordem alfabética, as seguintes relações:
a) Relação Provisória de candidatos que tiveram suas inscrições deferidas 
e indeferidas;
b) Relação Provisória de candidatos que tiveram suas inscrições para con-
correr às vagas reservadas às pessoas com deficiência deferidas e inde-
feridas;
c) Relação Provisória de candidatos que tiveram suas solicitações de aten-
dimento especial para a realização da Prova Objetiva e da Prova Discursiva 
deferidas e indeferidas.
10.2) Caberá recurso contra a Lista provisória de Candidatos Inscritos, 
nos termos do item 19 do presente edital, o qual deverá ser interposto no 
período compreendido de 2 (dois) dias úteis após a sua divulgação, obser-
vando o período determinado para a confirmação das inscrições no Anexo 
II – Cronograma Completo deste edital.
10.3) O candidato que confirmar a presença de seu nome na Lista Provi-
sória de Candidatos Inscritos e verificar que todos os seus dados encon-
tram-se de forma correta terá sua inscrição confirmada e deverá aguardar 
a publicação do Edital de Homologação das Inscrições e de Divulgação dos 
Locais e Horários da Prova Objetiva e da Prova Discursiva.
10.4) Será de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento de 
seus dados na Lista Provisória de Candidatos Inscritos, a qual passará a ser 
oficial e imutável àqueles que não interponham qualquer tipo de recurso no 
prazo previamente estabelecido.
10.5) Os recursos interpostos fora do prazo estabelecido neste edital serão 
indeferidos sem análise do mérito, sendo considerada para tanto a data de 
recebimento do recurso interposto via internet.
10.6)   Será divulgado, após análise e julgamento dos recursos interpostos 
nos termos e condições dos itens 06 e 19 deste edital, o Edital de Homo-
logação das Inscrições e de Divulgação dos Locais e Horários da Prova 
Objetiva e da Prova Discursiva.
11.  DA DIVULGAÇÃO DOS LOCAIS E HORÁRIOS DA PROVA OBJETI-
VA E DA PROVA DISCURSIVA.
11.1) Será divulgado, no Diário Oficial do Estado do Pará e no endereço 
eletrônico https://www.cetapnet.com.br, o Edital de Homologação 
das Inscrições e de Divulgação dos Locais e Horários da Prova Ob-
jetiva e da Prova Discursiva.
11.2) O CETAP não enviará telegramas e nem informará por telefone, fax 
ou e-mail, o local de prova do candidato, sendo de responsabilidade exclu-
siva do mesmo a obrigação de obter esta informação no respectivo edital.
11.3) O candidato que desejar imprimir o seu Cartão de Inscrição, que con-
tém informações a respeito de seu local e horário de prova, poderá fazê-lo 
utilizando o Portal de Acompanhamento do CETAP no endereço eletrônico 
https://www.cetapnet.com.br.

11.3.1) O Cartão de Inscrição contém informações a respeito dos dados ca-
dastrais do candidato, assim como o local e horário de realização da Prova 
Objetiva e da Prova Discursiva.
11.3.2) A impressão do Cartão de Inscrição é uma opção do candidato, 
uma vez que as informações contidas no mesmo serão divulgadas no Edital 
de Homologação das Inscrições e de Divulgação dos Locais e Horário da 
Prova Objetiva e da Prova Discursiva. 
11.3.3) Não será cobrada a apresentação do Cartão de Inscrição no dia da 
realização da Prova Objetiva e da Prova Discursiva.
12. DAS INSTRUÇÕES GERAIS ACERCA DAS PROVAS OBJETIVA E 
DISCURSIVA
12.1)  Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada ou repetição de 
prova, importando a ausência ou atraso do candidato na sua eliminação, 
seja qual for o motivo alegado.
12.2)  Não será aplicada prova fora dos locais, datas e horários determina-
dos no presente edital e nos editais de convocação para cada etapa, salvo 
disposto no subitem 9.6 deste edital.
12.3)  Por ocasião da realização de qualquer prova, o candidato que não 
apresentar o documento de identidade original (ver subitem 12.4 deste 
edital) na forma definida no presente edital, quando exigido, não poderá 
fazer a prova e será automaticamente eliminado deste concurso público, à 
exceção da situação prevista no subitem 12.5 deste edital.
12.3.1) No dia da realização da prova, o candidato que não estiver portan-
do o documento de identidade original, na forma definida por este edital, 
não poderá permanecer dentro do Local de Prova e será automaticamente 
eliminado do concurso. 
12.4)  Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas 
pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos 
Institutos de Identificação, pelas Polícias Civil  e Militares e pelos Corpos 
de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de 
exercício profissional (ordens, conselhos, entre outros); passaporte bra-
sileiro; certificado de reservista; carteiras funcionais expedidas por órgão 
público que, por lei federal, valham como identidade; Carteira de Trabalho; 
e Carteira Nacional de Habilitação, ainda que vencidas (somente o modelo 
aprovado pelo art. 159 da Lei nº 9.503/1997).
12.4.1)  Não serão aceitos como documento de identidade qualquer docu-
mento digital, bem como certidão de nascimento; cartão de inscrição no CPF; 
título eleitoral; Carteira Nacional de Habilitação (modelo antigo/sem foto); 
carteira de estudante; carteiras funcionais sem valor de identidade; carteiras 
de identidade digitais (modelo eletrônico); e documentos ilegíveis, não identi-
ficáveis e/ou danificados e cópias simples e/ou autenticadas.
12.5)  Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de 
aplicação das provas e/ou etapas, documento de identidade original, por 
motivo de perda, furto ou roubo, deverá ser apresentado documento que 
ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máxi-
mo, 30 (trinta) dias da data de realização da prova e/ou etapa respectiva, 
ocasião em que o candidato será submetido à identificação especial que 
compreenderá coleta de dados, de assinaturas e de impressão digital em 
formulário próprio.
12.6) Quando houver fundada suspeita acerca da identidade do candidato, 
é facultado ao CETAP realizar procedimentos adicionais de identificação. A 
identificação especial será exigida, também, ao candidato cujo documento 
de identificação apresente dúvidas relativas à titularidade, fisionomia e/ou 
à assinatura do portador.
12.7) No dia da realização da prova, caso o nome do candidato não cons-
te das listagens oficiais relativas aos locais de prova pré-estabelecidos, o 
CETAP poderá proceder a inclusão do referido candidato através do pre-
enchimento de identificação especial, compreendendo coleta de dados, de 
assinaturas e de impressão digital em formulário próprio, mediante a apre-
sentação do DAE pago devidamente autenticado.
12.7.1) A inclusão de que trata o subitem 12.7 deste edital terá caráter 
condicional, passível de confirmação pelo CETAP, na fase de correção das 
Provas Objetiva e Discursiva, com o intuito de se verificar a pertinência da 
referida inclusão, sob pena de improcedência de sua inscrição.
12.8)  Em hipótese alguma será permitido o ingresso de candidato portan-
do arma de fogo nas salas de aplicação de provas e/ou etapas. 
12.9)  Terá suas provas anuladas e será automaticamente eliminado do 
concurso público o candidato que, durante a realização de qualquer uma 
das provas e/ou etapas:
a) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos e/ou ilegais para a sua rea-
lização e/ou para obter vantagens para si e/ou para terceiros;
b)  for surpreendido dando ou recebendo qualquer forma de auxílio para a 
execução de prova e/ou etapa;
c)  for surpreendido portando anotações;
d)  utilizar-se de lápis, borracha, livros, dicionários, meios, notas e /ou 
impressos e quaisquer objetos que não forem expressamente permitidos 
em edital, bem como se comunicar com outro candidato;
e)  for surpreendido com qualquer recipiente ou embalagem, tais como: 
garrafa de água, suco, refrigerante, embalagem de alimentos (biscoitos, 
barras de cereais, chocolates, balas, etc), que não seja fabricado com ma-
terial transparente. Os alimentos devem ser acondicionados em saco de 
plástico transparente; ou porta objetos de plástico transparente, que de-
verá ser providenciado pelo candidato;
f)  for surpreendido portando máquina fotográfica, telefone celular, reló-
gio de qualquer espécie, gravador, bip, receptor, pager, notebook, tablets 
eletrônicos, walkmanaparelho portátil de armazenamento e de reprodução 
de músicas, vídeos e outros arquivos digitais, agenda eletrônica, palmtop, 
régua de cálculo, máquina de calcular e/ou equipamento similar, fones de 
ouvido, óculos escuros, protetor auricular, acessórios de chapelaria, tais 
como chapéu, boné, gorro etc.;
g) faltar com o devido respeito e cortesia para com qualquer um dos fiscais, 
examinadores, auxiliares, instrutores, autoridades ou outros candidatos;
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h)  fizer anotação de informações relativas às suas respostas ou à sua 
identificação no comprovante de inscrição e/ou em qualquer outro meio;
i)  for surpreendido portando e/ou utilizando aparelhos eletrônicos e/ou outros 
objetos, tais como os listados nos subitens 13.11 e 13.12 deste edital;
j)  recusar-se a entregar o Cartão Resposta e a Folha de Redação das 
Provas Objetiva e Discursiva respectivamente, e demais materiais relacio-
nados às provas ao término do tempo regulamentar;
k)  afastar-se do local das provas, a qualquer tempo, sem o acompanha-
mento de fiscal ou membro da coordenação do CETAP;
l)  ausentar-se do local das provas, a qualquer tempo, portando o Cartão 
Resposta e a Folha de Redação das Prova Objetiva e Discursiva respectiva-
mente, bem como portando o Caderno de Provas antes do horário permiti-
do para que o candidato possa levá-lo;
m)  não permitir a coleta de sua assinatura, de sua impressão digital, sua 
fotografia ou outros mecanismos de identificação de candidatos a serem 
utilizados pelo CETAP;
n)  descumprir as instruções contidas no Caderno de Provas, no Cartão 
Resposta e na Folha de Redação, bem como nos editais de convocações e 
demais instruções de regulamentação das provas e etapas;
o)  se recusar a transcrever para o Cartão Resposta a frase-mestra apresen-
tada durante a aplicação da Prova Objetiva para posterior exame grafológico;
p)  se recusar ao registro fotográfico realizado pelo CETAP, se for o caso, para 
confirmação da presença e da identidade quando da realização das provas;
q)  perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em 
comportamento indevido;
r)  tenha qualquer objeto, tais como aparelho celular, aparelhos eletrô-
nicos ou relógio de qualquer espécie, que venha a emitir ruídos, mesmo 
que devidamente acondicionado no envelope de guarda de pertences e/ou 
conforme as orientações deste edital, durante a realização das provas; ou
s)  descumprir este edital e/ou outros que vierem a ser publicados.
t) Não será permitida, durante a realização das provas, a comunicação 
entre os candidatos nem a utilização de máquinas calculadoras e/ou simi-
lares, livros, anotações, réguas de cálculo, impressos ou qualquer outro 
material de consulta, inclusive códigos e/ou legislação.
12.10)  O candidato que, constatado por qualquer meio, tenha se utilizado 
de procedimento ilícito, terá sua prova anulada e será imediatamente eli-
minado do concurso.
12.11)  Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto 
para a aplicação das Provas Objetiva e Discursiva, em virtude de afasta-
mento do candidato do local de prova.
12.12) O CETAP, quando da realização das provas, poderá submeter os 
candidatos ao sistema de detecção de metal nas salas, corredores e ba-
nheiros, a fim de impedir a prática de fraude e de verificar se o candidato 
está portando material não permitido.
12.13)  Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do concur-
so, o CETAP poderá proceder a coleta de registro fotográfico de todos os 
candidatos, de forma individual ou coletiva, para confirmação da presença 
e da identidade quando da realização das provas.
13. DAS INSTRUÇÕES PARA APLICAÇÃO DA PROVA OBJETIVA E DA 
PROVA DISCURSIVA
13.1)  A Prova Objetiva e a Prova Discursiva terão a duração de 5 
(cinco horas) e serão aplicadas na data provável de 26 de março de 
2023, no turno da manhã para os cargos de nível médio e no turno da 
tarde para os cargos de nível superior.
13.2)  Os locais, datas e horários de aplicação da Prova Objetiva e da 
Prova Discursiva serão divulgados no endereço eletrônico http://www.
cetapnet.com.br, na data provável de 15 de março de 2023.
13.3)  O candidato deverá transcrever, com caneta esferográfica de tinta 
preta, fabricada com material transparente, as respostas da Prova Obje-
tiva para o Cartão Resposta e da Prova Discursiva para a Folha de Reda-
ção, que serão os únicos documentos válidos para a correção das provas. 
O preenchimento do Cartão Resposta e da Folha de Redação será de inteira 
responsabilidade do candidato, que deverá proceder em conformidade com 
as instruções específicas contidas neste edital, no Caderno de Provas, no 
Cartão Resposta e na Folha de Redação. Em hipótese alguma haverá subs-
tituição do Cartão Resposta e da Folha de Redação por erro do candidato.
13.3.1) O candidato é responsável pela devolução do seu Cartão Resposta e da 
sua Folha de Redação devidamente preenchidos ao final da prova. Em hipótese 
alguma o candidato poderá sair da sala de aplicação da prova com o Cartão Res-
posta e com a Folha de Redação, sob pena de eliminação do certame.
13.3.2) O preenchimento do Cartão Resposta e da Folha de Redação deve-
rá ser feito dentro do prazo de duração estipulado no subitem 13.1.
13.4)  Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advin-
dos do preenchimento indevido do Cartão Resposta e da Folha de Redação. 
Serão consideradas marcações indevidas as que estiverem em desacordo 
com este edital e/ou com o Cartão Resposta, tais como: marcação rasura-
da ou emendada, campo de marcação não preenchido integralmente e/ou 
mais de uma marcação por questão.
13.5)  O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar ou, de 
qualquer modo, danificar o seu Cartão Resposta ou Folha de Redação, sob 
pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de realização 
da leitura eletrônica do documento.
13.6)  Não será permitido que as marcações no Cartão Resposta sejam 
feitas por outras pessoas, salvo em caso de candidato que tiver sua so-
licitação de atendimento especial deferida conforme item 9 do presente 
edital. Nesse caso, o candidato será acompanhado por um fiscal do CETAP, 
devidamente treinado.
13.7)  Não serão fornecidas, por telefone, fax e/ou e-mail, informações 
a respeito de data, local e horário de aplicação das provas. O candidato 
deverá observar rigorosamente os editais e os comunicados a serem pu-
blicados na internet, no sítio eletrônico https://www.cetapnet.com.br.
13.8)  O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização 

das provas com antecedência mínima de 1 (uma) hora do horário fixado 
para o seu início, munido de caneta esferográfica de tinta preta, fabricada 
com material transparente, e de documento de identidade original confor-
me previsto no subitem 12.4 do presente edital. Não será permitido em 
hipótese alguma o uso de lápis, lapiseira/grafite e/ou borracha durante a 
realização das provas.
13.8.1) Não será admitido ingresso de candidato no local de realização das 
provas após o horário fixado para fechamento do portão de acesso.
13.9)   Não será permitida a presença de acompanhante nas dependên-
cias do local de realização da prova, exceto para os casos de candidatas 
lactantes, sendo que tal condição deverá ser mencionada previamente à 
realizadora do certame, conforme item 9 deste edital.
13.10) O candidato que se retirar da sala de aplicação de prova não poderá re-
tornar a ela, em hipótese alguma, exceto se sua saída for acompanhada, durante 
todo o tempo de ausência, de fiscal ou de membro da coordenação do CETAP.
13.11)  Não será permitida, durante a realização das provas, a comuni-
cação entre os candidatos nem a utilização de máquinas calculadoras e/
ou similares, livros, anotações, réguas de cálculo, impressos ou qualquer 
outro material de consulta.
13.12)  No dia de realização das provas, não será permitido o ingresso de 
candidato portando armas ou aparelhos eletrônicos (bip, telefone celular, 
relógio de qualquer espécie, walkman, aparelho portátil de armazenamen-
to e de reprodução de músicas, vídeos e outros arquivos digitais, agenda 
eletrônica, notebook, tablets eletrônicos, palmtop, receptor, gravador, fone 
de ouvido, entre outros). Caso o candidato leve algum aparelho eletrôni-
co, este deverá permanecer desligado e, se possível, com a bateria retirada 
durante todo o período de prova, devendo, ainda, ser acondicionado em em-
balagem fornecida pelo CETAP. O descumprimento do disposto neste subitem 
implicará a eliminação do candidato, constituindo tentativa de fraude.
13.12.1) Não será permitida, durante a realização das provas, a utilização 
de aparelho auditivo, salvo o candidato que teve seu uso autorizado em 
conformidade com o subitem 9.5 deste edital.
13.13) O CETAP recomenda que o candidato não leve, no dia de realização 
das provas, objeto algum citado nos subitens 13.11 e 13.12 deste edital. O 
funcionamento de qualquer tipo de aparelho eletrônico durante a realiza-
ção das provas implicará a eliminação automática do candidato.
13.14) Caso o candidato leve algum dos objetos citados no subitem ante-
rior, este deverá requerer ao Fiscal de Sala embalagem apropriada para a 
guarda dos mesmos, com exceção de qualquer tipo de arma, ocasião em 
que deverão ser observados os procedimentos previstos no subitem 9.7 
deste edital. 
13.15) Quando do término da Prova Objetiva e da Prova Discursiva, o can-
didato deverá retirar-se da sala de prova portando sua embalagem com os 
objetos citados nos subitens 13.11 e 13.12.
13.16) Não será admitido, durante a realização das provas, o uso de boné, lenço, 
chapéu, gorro ou qualquer outro acessório que cubra as orelhas do candidato.
13.17) O CETAP não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos 
ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a aplicação das provas, 
nem por danos a eles causados.
13.18) O controle de horário de duração da prova será efetuado conforme 
critério definido pelo CETAP e divulgado no início da realização das provas.
13.19) O candidato somente poderá retirar-se definitivamente da sala de 
aplicação da prova após 2 (duas) horas de seu início e não poderá levar o 
Caderno de Provas.
13.20) O candidato somente poderá retirar-se do local de aplicação da pro-
va, levando o Caderno de Provas, faltando 30 (trinta) minutos para o final 
do tempo destinado à realização da Prova Objetiva e da Prova Discursiva.
13.21)  A inobservância dos subitens 13.19 e 13.20 deste edital acarretará 
a não correção da prova e, consequentemente, a eliminação do candidato 
no concurso público.
13.22) Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, esta-
tístico, visual, grafológico e/ou por meio de investigação policial, ter o 
candidato utilizado de processo ilícito, sua prova será anulada e ele será 
automaticamente eliminado do concurso público.
13.23)  Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto 
para a aplicação da prova em razão do afastamento de candidato da sala 
de prova, salvo na exceção prevista no subitem 9.3.4 do presente edital.
13.24) No dia de aplicação das provas, não serão fornecidas, por qualquer 
membro da equipe de aplicação da prova e/ou pelas autoridades presen-
tes, informações referentes ao conteúdo da prova e/ou aos critérios de 
avaliação e de classificação.
13.25) No dia de realização da Prova Objetiva e da Prova Discursiva, para 
abertura do envelope contendo as provas, o fiscal de cada sala chamará 
3 (três) candidatos para atestarem o lacre dos referidos envelopes, bem 
como ao final da prova, os 3 (três) últimos candidatos só poderão deixar a 
sala após entregarem seus Cartões Resposta e Folhas de Redação, e assi-
narem o Termo de Fechamento da Ata de Sala.
13.25.1) Os 3 (três) últimos candidatos de cada sala de provas só pode-
rão sair juntos. Caso algum destes candidatos insista em sair do local de 
aplicação antes de autorizado pelo fiscal de sala, será lavrado Termo de 
Ocorrência, assinado pelo candidato e testemunhado pelos 2 (dois) outros 
candidatos, pelo fiscal de sala e pelo coordenador do local de provas.
14. DA PROVA OBJETIVA
14.1) A Prova Objetiva será realizada em local e horário a serem estabe-
lecidos pelo Edital de Homologação e de Divulgação dos Locais e Horários 
da Prova Objetiva e da Prova Discursiva, conforme determina o item 11 
deste edital.
14.1.1) O candidato deverá, obrigatoriamente, verificar o seu local de pro-
va no endereço eletrônico https://www.cetapnet.com.br.
14.1.2) O candidato somente poderá realizar as provas no local designado pelo CETAP.
14.1.3) São de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação cor-
reta de seu local de realização da Prova Objetiva e o comparecimento no 
horário determinado.
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14.2) A Prova Objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, será apli-
cada a todos os candidatos inscritos.
14.3) À Prova Objetiva, será atribuída nota de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.
14.4) A Prova Objetiva será composta de 60 (sessenta) questões, con-
forme a tabela seguinte:

Disciplinas Questões Pontos Total
Língua Portuguesa 10 0,2 2

10

Legislação Aplicada aos Servidores do IGEPPS 05 0,1 0,5
Ética no Serviço Público 05 0,1 0,5

Noções de Direito Constitucional 05 0,1 0,5
Noções de Direito Administrativo 05 0,1 0,5

Conhecimentos Específicos 30 0,2 6

14.5) Para cada questão, existirão 05 (cinco) alternativas de resposta (A, 
B, C, D e E), da qual apenas uma será correta, de acordo com o comando 
da questão.
14.6) O conteúdo programático de cada disciplina da Prova Objetiva encon-
tra-se no Anexo I - Conteúdo Programático deste edital. 
14.6.1) As alterações de legislação com entrada em vigor antes da data de 
publicação deste edital serão objeto de avaliação, ainda que não contem-
pladas nos objetos de avaliação constantes no Anexo I deste edital.
14.6.2) A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste 
edital, bem como as alterações em dispositivos legais e normativos a ele 
posteriores não serão objeto de avaliação, salvo se listadas no conteúdo 
programático previsto no Anexo I - Conteúdo Programático deste edital.
14.7) O candidato receberá 01 (um) Caderno de Provas que consistirá na 
Prova Objetiva e na Prova Discursiva, 01 (um) Cartão Resposta, onde de-
verá marcar suas respostas das questões objetivas de múltipla escolha, e 
01 (uma) Folha de Redação, onde deverá ser realizada a Prova Discursiva. 
14.7.1) O Cartão Resposta será utilizado para correção da Prova Objetiva e 
a Folha de Redação para a correção da Prova Discursiva.
14.8) O candidato deverá respeitar as instruções contidas na capa do Ca-
derno de Provas sob pena de eliminação no concurso público.
14.9) A correta utilização do Cartão Resposta e da Folha de Redação é de 
inteira responsabilidade do candidato.
14.9.1) Não serão fornecidos Cartão Resposta e/ou Folha de Redação subs-
tituto(s) ao candidato.
14.10) Não serão computadas questões não respondidas (falta de mar-
cação no Cartão Resposta), nem questões que contenham mais de uma 
resposta marcada, rasura, emenda, ainda que legível.
14.11) As informações extras acerca da correta utilização do Cartão Res-
posta e da Folha de Redação estarão impressas nos mesmos, devendo 
serem rigidamente seguidas, sob pena de invalidação de tais documentos.
14.12) No decorrer da prova, se o candidato observar qualquer anormali-
dade gráfica, deverá manifestar-se imediatamente ao Fiscal de Sala.
14.13) Os eventuais erros nos dados pessoais constantes do Cartão Res-
posta, da Folha de Redação ou na Ata de Sala deverão ser corrigidos na 
Ata de Correção.
14.14) Ao terminar a prova, o candidato deverá entregar ao Fiscal de Sala 
o Caderno de Provas, o Cartão Resposta e a Folha de Redação, bem como 
todo e qualquer material cedido para a execução da prova, com exceção 
da embalagem apropriada à guarda dos objetos citados no subitem 13.14.
14.15) Será permitido ao candidato levar consigo o Caderno de Provas des-
de que nos últimos 30 (trinta) minutos antes do término da prova. 
14.16) Todos os candidatos poderão, ainda, ter acesso à imagem digitali-
zada do Cartão Resposta preenchido por eles durante a realização da Prova 
Objetiva no endereço eletrônico https://www.cetapnet.com.br.
14.17) A referida imagem ficará disponível até 30 (trinta) dias corridos da 
data de publicação do Resultado Preliminar da Prova Objetiva.
14.18) O candidato somente poderá ausentar-se da sala de prova, deixan-
do o local de prova, após 02 (duas) horas do início da mesma. 
14.19) O candidato que se retirar do local de prova não poderá retornar 
em hipótese alguma.
14.20) Não haverá, por qualquer motivo, com exceção dos casos de aten-
dimento especial, prorrogação do tempo previsto para aplicação das pro-
vas, em razão do afastamento do candidato da sala de prova.
14.20.1) Se, por qualquer razão fortuita, o concurso sofrer atraso em seu 
início ou necessitar de suspensão momentânea durante a realização da 
Prova Objetiva e da Prova Discursiva, será concedido prazo adicional aos can-
didatos do local afetado, de modo que tenham o tempo total previsto neste 
edital para a realização das provas, em garantia à isonomia do certame. 
14.20.2) Os candidatos afetados deverão permanecer no local do concur-
so, sob pena de eliminação do certame. 
14.21) A transcrição da “frase mestra” é obrigatória e servirá para identi-
ficar o Cartão Resposta do candidato, bem como para possibilitar o Exame 
Pericial Grafotécnico, quando for o caso.
14.21.1) Todos os candidatos terão as suas Provas Objetivas corrigidas 
por meio de processamento eletrônico, a partir das marcações feitas pelos 
candidatos no Cartão Resposta.
14.22) Será considerado APROVADO na Prova Objetiva o candidato que 
obtiver o mínimo de 50% (cinquenta por cento) da pontuação total 
da prova e que não obtenha pontuação igual a 0 (zero) nas questões de 
Língua Portuguesa.
14.23) Será REPROVADO na Prova Objetiva e ELIMINADO do concurso 
público o candidato que obtiver pontuação inferior a 50% (cinquenta 
por cento) da pontuação total da prova OU que obtenha pontuação igual 
a 0 (zero) nas questões de Língua Portuguesa.
14.24) O candidato eliminado na forma do subitem 14.23 deste edital não 
terá classificação alguma no concurso público.

14.25) Os candidatos aprovados na forma do subitem 14.22 deste edital 
serão ordenados de acordo com os valores decrescentes da pontuação final 
na Prova Objetiva e terão a prova discursiva corrigida, conforme previsto 
no subitem 15.2. 
14.26) Será publicado no Diário Oficial do Estado do Pará e divulgado no 
endereço eletrônico https://www.cetapnet.com.br, na data provável 
de 12 de abril de 2023, o Resultado Preliminar da Prova Objetiva.
14.27) Caberá recurso contra a Resultado Preliminar da Prova Objeti-
va, nos termos do item 19 do presente edital, o qual deverá ser interposto 
no período compreendido de 2 (dois) dias úteis após a sua divulgação.
14.28) Ao término da apreciação dos recursos interpostos contra a Resul-
tado Preliminar da Prova Objetiva, será publicado no Diário Oficial do 
Estado do Pará e divulgado no endereço eletrônico https://www.cetap-
net.com.br, na data provável de 19 de abril de 2023, o Resultado 
Definitivo da Prova Objetiva.
14.29) Na hipótese de candidatos empatados com a mesma pontuação 
obtida na Prova Objetiva, o nome dos mesmos será divulgado respeitada a 
ordem alfabética, não sendo ainda, neste momento, aplicados os critérios 
de desempate previstos, os quais serão utilizados somente para fins de 
divulgação do Resultado Final do concurso.
15. DA PROVA DISCURSIVA
15.1)  A Prova Discursiva será aplicada no mesmo dia, turno e dentro 
dos prazos de duração previstos para a realização da Prova Objetiva.
15.2)  Somente serão corrigidas as Provas Discursivas dos candidatos 
APROVADOS na Prova Objetiva de acordo com o subitem 14.22 e que es-
tejam classificados até 2 (duas) vezes o número de vagas ofertado 
para cada cargo indicado no item 4 deste edital, respeitados os empates 
na última colocação.
15.2.1) Não serão corrigidas as Provas Discursivas dos candidatos que 
foram REPROVADOS na Prova Objetiva nos termos do subitem 14.23 deste 
edital, os quais serão considerados ELIMINADOS e não terão classificação 
alguma no concurso público.
15.2.2) Não serão corrigidas as Provas Discursivas dos candidatos APRO-
VADOS na Prova Objetiva na forma do subitem 14.22 deste edital E que 
NÃO estejam classificados até 2 (duas) vezes o número de vagas ofertadas 
para cada cargo indicado no item 4 deste edital, os quais serão considerados 
ELIMINADOS e não terão classificação alguma no concurso público. 
15.3)  À Prova Discursiva, será atribuída nota de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.
15.4)  A Prova Discursiva consistirá na elaboração de texto dissertativo 
e (ou) argumentativo, com extensão mínima de 20 (vinte) linhas e 
máxima de 30 (trinta) linhas, com base em tema formulado pela ban-
ca examinadora, primando pela clareza, precisão, consistência e concisão.
15.5)  A Prova Discursiva terá o objetivo de avaliar os conhecimentos ge-
rais e os conhecimentos específicos, pertinentes a cada cargo, constantes do 
conteúdo programático e, ainda, a capacidade de expressão na modalidade 
escrita e o uso das normas do registro formal culto da Língua Portuguesa.
15.6)  A Prova Discursiva deverá ser manuscrita, em letra legível, com ca-
neta esferográfica de tinta preta fabricada em material transparente, não 
sendo permitida a interferência ou a participação de outras pessoas, salvo 
em caso de candidato a quem tenha sido deferido atendimento especial 
para a realização das provas quanto a esse aspecto nos termos do item 9 
do presente edital. Nesse caso, o candidato será acompanhado por fiscal 
do CETAP, devidamente treinado, para o qual deverá ditar a redação, espe-
cificando oralmente a grafia das palavras e os sinais gráficos de pontuação.
15.7)  O texto definitivo da Prova Discursiva deverá ter início na 
linha identificada com o número 1 (um), na Folha de Redação da 
Prova Discursiva. A falta de observação dessa orientação acarreta-
rá a anulação da prova do candidato. 
15.8) A Folha de Redação será o único documento válido para a avaliação 
da Prova Discursiva.
15.9)  A(s) folha(s) para rascunho, contida no Caderno de Provas, é(são) 
de preenchimento facultativo e não valerá(ão) para a finalidade descrita 
no subitem anterior.
15.10)  Para a correção da Prova Discursiva, o CETAP adotará as regras do 
Novo Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa.
15.11) O candidato deverá escrever a Prova Discursiva primando pelo uso 
das normas do registro formal e culto da Língua Portuguesa (de acordo 
com o novo acordo ortográfico) e Coesão Textual e, ainda, demonstrar o 
domínio do Conteúdo e Conhecimento do Tema.
15.12)  A Prova Discursiva observará os seguintes critérios e pontuações 
definidos a seguir:

TABELA DE AVALIAÇÃO DA PROVA DISCURSIVA
CRITÉRIOS PONTOS

1) Uso das normas do registro formal culto da Língua Portuguesa e Coesão Textual 5
1.1) Usa norma culta quanto aos aspectos gramaticais 1
1.2) Emprega coesão textual 1
1.3) Estrutura a frase adequadamente 1
1.4) Emprega pontuação corretamente 1
1.5) Utiliza ortografia e acentuação gráfica corretamente 1
2) Domínio do Conteúdo e Argumentação pertinente ao Tema 5

2.1) Apresenta adequação ao tema proposto 2
2.2) Demonstra adequação à tipologia textual: dissertação 2
2.3) Apresenta coerência textual – texto completo com início, desenvolvimento e fim, sem contradições 1

PONTUAÇÃO TOTAL DA PROVA DISCURSIVA 10

15.13)  Ao candidato que incorrer em erro na prova discursiva, será reali-
zado o seguinte desconto da pontuação da mesma:
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a)  0,25 (vinte e cinco décimos) para cada erro referente aos critérios pre-
vistos nos subitens de 1.1 até 1.5 da tabela do subitem 15.12;
b)  1,0 (um ponto) para o caso de haver tangenciamento ao tema proposto 
no subitem 2.1 da tabela do subitem 15.12 ou para o caso de haver apenas 
a expressão parcial ao solicitado nos subitens de 2.2 e 2.3 da mesma tabela.
15.13.1) A falta de contemplação a qualquer dos critérios previstos nos 
subitens de 2.1 até 2.3 do subitem 15.12 acarretará pontuação igual à 0 
(zero) ao critério respectivo.
15.14) Será atribuída a pontuação integral a um dos critérios previstos nos 
subitens de 1.1 até 1.5 do subitem 15.12 quando o candidato não incorrer 
em qualquer erro no respectivo critério.
15.15) Será atribuída a pontuação integral a um dos critérios previstos 
nos subitens de 2.1 até 2.3 do subitem 15.12 quando o candidato atender 
integralmente ao critério proposto.
15.16) Quando a Prova Discursiva fugir ao tema ou estiver escrita com grafia 
ilegível será atribuída pontuação igual a 0 (zero) nos dois critérios de avaliação.
15.17) A Prova Discursiva deverá respeitar o mínimo de 20 (vinte) linhas e 
o máximo de 30 (trinta) linhas, sob pena de perda na pontuação da mes-
ma. Não serão corrigidas as Provas Discursivas com menos de 20 linhas, 
sendo atribuída nota 0 (zero) às mesmas.
15.18) Somente será computada como linha aquela que apresentar pelo 
menos uma palavra inteira, não se considerando fragmentos de palavras 
resultantes da divisão silábica ao final da linha anterior.
15.19)  A Folha de Redação não poderá ser assinada, rubricada nem con-
ter, em outro local que não o apropriado, qualquer palavra ou marca que a 
identifique, sob pena de anulação da Prova Discursiva. Assim, a detecção 
de qualquer marca identificadora no espaço destinado à transcrição do 
texto definitivo acarretará a anulação da Prova.
15.20) Serão considerados APROVADOS na Prova Discursiva os candi-
datos que obtiverem o mínimo de 60% (sessenta por cento) da pon-
tuação total da prova.
15.21) Será considerado REPROVADO na Prova Discursiva e ELIMINA-
DO do concurso público o candidato que obtiver rendimento inferior a 60% 
(sessenta por cento) na referida Prova.
15.22) Será publicado no Diário Oficial do Estado do Pará e divulgado no 
endereço eletrônico https://www.cetapnet.com.br, na data provável 
de 26 de abril de 2023, o Resultado Preliminar da Prova Discursiva.
15.23) Caberá recurso contra o Resultado Preliminar da Prova Discur-
siva, nos termos do item 19 do presente edital, o qual deverá ser interpos-
to no período compreendido de 2 (dois) dias úteis após a sua divulgação.
15.24) Ao término da apreciação dos recursos interpostos contra a Resul-
tado Preliminar da Prova Discursiva, será publicado no Diário Oficial do 
Estado do Pará e divulgado no endereço eletrônico http://www.cetap-
net.com.br, na data provável de 09 de maio de 2023, o Resultado 
Definitivo da Prova Discursiva.
16. DA PROVA DE TÍTULOS
16.1)  A Prova de Títulos, de caráter exclusivamente classificatório, será 
aplicada apenas aos candidatos inscritos nos cargos de Nível Superior con-
vocados através do Edital de Convocação para a Prova de Títulos, sendo 
realizada em data fixada no Anexo II – Cronograma Completo deste edital.
16.2)  Serão convocados, através de edital de convocação contendo horá-
rio, local e prazo, para entrega ou envio da documentação relativa à Prova 
de Títulos os candidatos APROVADOS nas Provas Objetiva e Discursi-
va, de acordo com o subitem 15.20 deste edital, a ser publicado no sítio 
eletrônico https://www.cetapnet.com.br e no Diário Oficial do Estado 
do Pará.
16.3)  A Prova de Títulos valerá 3,0 (três) pontos, ainda que a soma 
dos valores dos títulos apresentados seja superior a esse valor.
16.4)  Somente serão aceitos os títulos a seguir relacionados, expedidos 
até a data da entrega, observados os limites de pontos do quadro a seguir:

ALÍNEAS TÍTULO VALOR DE CADA TÍTULO VALOR MÁXIMO
A Doutorado 1,25 1,25
B Mestrado 1,00 1,00

C Pós-graduação - especialização 
(lato sensu) 0,50 0,50

D Aprovação em concurso público 0,25 0,25

16.5)  Os títulos serão somados concomitantemente até o valor máximo 
de 03 (três) pontos, respeitando o valor máximo apresentado na Tabela do 
subitem 16.4 do presente edital, para cada tipo de título. 
16.6)  Receberá nota zero o candidato que não entregar os títulos na for-
ma, no prazo, no horário e no local estipulados no edital de convocação 
para a Prova de Títulos.
16.7)  A documentação comprobatória para obtenção de pontos na Prova 
de Títulos seguirá os seguintes critérios: 
16.7.1) Para os títulos referentes às alíneas “A” e “B” do subitem 16.4 
serão aceitos: Diploma, devidamente registrado, expedido por instituição 
reconhecida pelo MEC. Também será aceito certificado e (ou) declaração 
de conclusão de curso de doutorado ou mestrado, expedido por instituição 
reconhecida pelo MEC, desde que acompanhado do histórico escolar do 
candidato, no qual conste o número de créditos obtidos, as áreas em que 
foi aprovado e as respectivas menções, o resultado dos exames e do jul-
gamento da tese ou da dissertação. Caso o histórico ateste a existência de 
alguma pendência ou falta de requisito de conclusão do curso, o certificado 
e (ou) declaração não será aceito.
16.7.1.1) Outros comprovantes de conclusão de curso ou disciplina não 
serão aceitos como títulos referentes ao mestrado e ao doutorado.
16.7.1.2) Para Curso de Doutorado ou Mestrado concluído no exterior, será 
aceito apenas o Diploma, desde que revalidado por Instituição de Ensino 
Superior no Brasil, na conformidade com as normas estabelecidas pelo MEC. 

16.7.2) Para os títulos referentes à alínea “C” do subitem 16.4 serão acei-
tos: Certificado atestando que o curso atende às normas da Lei Federal nº 
9.394/1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação), do Conselho Nacional 
de Educação (CNE) ou está de acordo com as normas do extinto Conselho 
Federal de Educação (CFE). Também será aceita declaração de conclusão 
de pós-graduação em nível de especialização acompanhada do respectivo 
histórico escolar no qual conste a carga horária do curso, as disciplinas 
cursadas com as respectivas menções e a comprovação da apresentação 
e aprovação da monografia, atestando que o curso atende às normas da 
Lei Federal nº 9.394/1996, do CNE ou que está de acordo com as normas 
do extinto CFE.
16.7.2.1) Caso o certificado não ateste que o curso atende às normas da 
Lei Federal nº 9.394/1996, do CNE ou que está de acordo com as normas 
do extinto CFE, deverá ser anexada uma declaração do responsável pela 
organização e realização do curso atestando que este atendeu a uma das 
normas estipuladas no subitem anterior.
16.7.2.2) O certificado de curso de pós-graduação lato sensu, em nível de 
especialização, que não apresentar a carga horária mínima de 360 (trezen-
tos e sessenta) horas/aula não será pontuado.
16.7.3) Para os títulos referentes à alínea “D” do subitem 16.4 serão acei-
tas as seguintes documentações, todas elas devendo conter o cargo/em-
prego concorrido; o pré-requisito do cargo/emprego concorrido (escolari-
dade); identificação expressa do candidato (nome completo e número do 
CPF); aprovação e/ou classificação;
a)  Certidão expedida pelo setor de pessoal do órgão de pessoal;
b)  Certificado do órgão executor do certame;
c)  Homologação do Resultado Final de concurso publicado em Diário Oficial 
ou impresso divulgado na Internet, desde que acompanhado do respecti-
vo código de autenticação eletrônica. Neste documento deve constar que 
se trata da Homologação do Resultado Final do certame. O documento 
apresentado que não constar a identificação clara, com o assinalamento 
do nome do candidato (destacado ou grifado), não será considerado para 
efeito de pontuação.
16.7.3.1) Não será aceito documento que comprove a aprovação em sele-
ção constituída apenas de provas de títulos e/ou de análise de currículos e/
ou de provas práticas e/ou testes psicotécnicos e/ou entrevistas.
16.8)  Os documentos de certificação que forem representados por de-
clarações ou certificados/certidões de conclusão de curso deverão estar 
acompanhados do respectivo histórico escolar, mencionando a data da co-
lação de grau, bem como deverão ser expedidos por instituição oficial ou 
reconhecidos, em papel timbrado, e deverão conter carimbo e identificação 
da instituição e do responsável pela expedição do documento.
16.9)  Os documentos comprobatórios de cursos realizados no exterior 
somente serão considerados quando forem compatíveis com o exercício de 
atividades correspondentes ao cargo pleiteado e mediante a sua tradução 
para a língua portuguesa por tradutor juramentado e devidamente revali-
dado por universidades oficiais credenciadas pelo Ministério da Educação 
– MEC.
16.10)  Apenas os cursos já concluídos até a data da convocação para 
apresentação dos títulos serão passíveis de pontuação na avaliação.
16.11) Todo documento expedido em língua estrangeira somente será con-
siderado se traduzido para a Língua Portuguesa por tradutor juramentado. 
16.12) Apenas os Títulos que tenham relação direta com o cargo escolhido 
pelo candidato no presente concurso Público terão validade para o cômputo 
de pontos na Prova de Títulos. 
16.13) Quando o nome do candidato for diferente do constante dos docu-
mentos apresentados, deverá ser anexado comprovante de alteração do 
nome (por exemplo: certidão de casamento com averbação).
16.14) Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a 
permitir a avaliação com clareza.
16.15) A comprovação dos Títulos deverá ser através de envio, via upload, 
das imagens dos títulos, por meio de link específico, disponível no endereço 
eletrônico https://www.cetapnet.com.br , OU entregue, no CAC do CETAP, 
através de fotocópia autenticada ou cópia simples mediante a apresenta-
ção do original para fins de conferência.
16.15.1) O envio da documentação referente à Prova de Títulos é de res-
ponsabilidade exclusiva do candidato. O CETAP não se responsabiliza por 
qualquer tipo de problema que impeça a chegada dessa documentação a 
seu destino, seja de ordem técnica dos computadores, seja decorrente de 
falhas de comunicação, bem como por outros fatores que impossibilitem 
o envio. Esses documentos, que valerão somente para esse Certame, não 
serão devolvidos nem dele serão fornecidas cópias.
16.16)  Os pontos que excederem o valor máximo em cada alínea do Qua-
dro de Atribuição de Pontos da Prova de Títulos serão desconsiderados. 
16.17) Não serão recebidos documentos originais. 
16.18) Não serão aceitos documentos ilegíveis, como também os emitidos 
via fax, página eletrônicas sem a respectiva autenticação do cartório ou 
outras formas que não aquelas exigidas no presente edital. 
16.19) Os documentos apresentados não serão devolvidos. 
16.20) O candidato que decidir entregar os títulos presencialmente no CAC 
– CETAP deverá fazê-lo pessoalmente ou através de Procurador.
16.20.1) O candidato que for entregar pessoalmente deverá apresentar, 
além da documentação referente à Prova de Títulos, sua identidade oficial 
com foto de acordo com os termos do subitem 12.4 do edital deste certa-
me, para fins de confirmação de sua identidade.
16.20.2) O Procurador deverá apresentar, além da documentação referen-
te à Prova de Títulos do candidato, a Procuração do interessado em Instru-
mento Particular com Firma reconhecida, juntamente com a cópia legível 
do documento de identidade e do CPF seus e do candidato. 
16.20.2.1) As informações prestadas e os Títulos entregues pelo Procu-
rador do candidato serão de inteira responsabilidade do candidato, o qual 
arcará com todas as consequências de eventuais erros cometidos por seu 
Representante. 
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16.21) No ato da entrega dos Títulos, o candidato ou seu respectivo Procu-
rador, deverá preencher Formulário de Entrega dos Documentos referentes 
à Prova de Títulos, o qual estará disponível em anexo ao Edital de Convoca-
ção para a Prova de Títulos a ser divulgado no endereço eletrônico https://
www.cetapnet.com.br. 
16.21.1) Todas as instruções para o preenchimento do Formulário de En-
trega dos Documentos referentes à Prova de Títulos serão informadas no 
Edital de Convocação para a Prova de Títulos. 
16.21.2) O Formulário de Entrega dos Documentos referentes à Prova de 
Títulos deverá ser acompanhado dos respectivos documentos previstos no 
subitem 16.7, na forma exigida pelo presente edital. 
16.22) A entrega dos documentos referentes à Prova de Títulos deverá ser rea-
lizada no período mencionado no Anexo II – Cronograma Completo deste edital.
16.23) A não apresentação dos documentos referentes à Prova de Títulos, 
nos termos do item 16 do presente edital e do Edital de Convocação para a 
Prova de Títulos, implicará na atribuição de 0 (zero) pontos na referida Prova. 
16.24) Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na 
obtenção dos documentos da Prova de Títulos apresentados, a respectiva 
pontuação do candidato será anulada.
16.25) Em data fixada no Anexo II - Cronograma Completo deste edital, 
será divulgado Resultado Preliminar da Prova de Títulos, do qual poderá se 
interposto recurso no prazo de 2 (dois) dias úteis após a sua divulgação, 
nos termos do item 19 deste edital. 
16.26) Após análise dos recursos interpostos contra o Resultado Preliminar 
da Prova de Títulos, será divulgado o Resultado Definitivo da Prova de Títulos.
17. DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E DE CLASSIFICAÇÃO
17.1)  Todos os candidatos terão as suas Provas Objetivas corrigidas 
por meio de processamento eletrônico, a partir das marcações feitas pelos 
candidatos no Cartão Resposta.
17.2)  Será considerado APROVADO no concurso público o candidato 
APROVADO nas Provas Objetiva e Discursiva.
17.2.1) Será considerado REPROVADO e ELIMINADO no concurso público o 
candidato REPROVADO na Prova Objetiva OU REPROVADO na Prova Discursiva.
17.3)  Será considerado APROVADO E CLASSIFICADO no concurso pú-
blico o candidato APROVADO nos termos do subitem 17.2 do presente 
edital e que obtiver Nota Final suficiente à classificação para o número de 
vagas ofertadas ao cargo pleiteado neste concurso.
17.4)  Será considerado APROVADO EM CADASTRO DE RESERVA no 
concurso público o candidato APROVADO nos termos do subitem 17.2 do 
presente edital com Nota Final insuficiente à classificação para o número 
de vagas ofertadas ao cargo pleiteado neste concurso. 
17.5)  A Nota Final de cada candidato será encontrada através da seguinte equação:
Cargo de Nível Médio
Nota Final = NPO + NPD 
Cargos de Nível Superior
Nota Final = NPO + NPD + NPT 
Em que:
NPO: Nota da Prova Objetiva
NPD: Nota da Prova Discursiva
NPT: Nota da Prova de Títulos
17.6)  Os candidatos APROVADOS serão classificados de acordo com os 
valores decrescentes da Nota Final. 
17.7)  Serão publicadas duas listas de classificação, a primeira contendo 
todos os candidatos aprovados inclusive aqueles que concorreram às vagas 
reservadas às pessoas com deficiência, desde de que tenham alcançado a 
pontuação necessária, e a segunda somente com a classificação dos can-
didatos que concorreram às vagas reservadas as pessoas com deficiência, 
conforme subitem 8.13 deste edital.
18. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
18.1)  Apurado o total de pontos que compõe a Nota Final, na hipótese 
de empate entre os candidatos APROVADOS, serão adotados os seguintes 
critérios de desempate na respectiva ordem:
a)  for mais idoso, desde que tenha idade igual ou superior a sessenta 
anos, conforme artigo 27, parágrafo único, da Lei Federal n° 10.741/2003 
(Estatuto da Pessoa Idosa);
b)  obtiver maior nota na Prova de Conhecimentos Específicos;
c) obtiver maior nota na Prova de Noções de Direito Constitucional;
d) obtiver maior nota na Prova de Noções de Direito Administrativo;
e) obtiver maior nota na Prova de Ética no Serviço Público;
f) obtiver maior nota na Prova de Legislação Aplicada aos Servidores do IGEPPS;
g) obtiver maior nota na Prova de Língua Portuguesa;
h) obtiver maior nota na Prova Discursiva;
i) obtiver maior nota na Prova de Títulos;
j) possuir a maior idade (exceto os enquadrados na alínea “a” deste subi-
tem), considerando o dia, mês e ano de nascimento.
18.2)  Em data fixada no Anexo II - Cronograma Completo deste edital, 
será divulgado o Resultado Preliminar do concurso público, do qual poderá 
ser interposto recurso no prazo de 2 (dois) dias úteis após a sua divulga-
ção, nos termos do item 19 do presente edital. 
18.3)  Após análise dos recursos interpostos contra o Resultado Final Preliminar do 
Concurso Público, será divulgado o Resultado Final Definitivo do concurso público.
19. DOS RECURSOS
19.1)  Os gabaritos oficiais preliminares das Provas Objetivas e as grades 
de resposta das Provas Discursivas serão divulgados na internet, no ende-
reço eletrônico https://www.cetapnet.com.br, a partir das 10h (dez 
horas) do dia subsequente ao da realização das provas.
19.2)  O candidato que desejar interpor recurso contra o gabarito prelimi-
nar da Prova Objetiva e contra a grade de resposta da Prova Discur-
siva, ou de qualquer outro resultado divulgado em caráter preliminar, dis-
porá de até 2 (dois) dias úteis para fazê-lo, a contar do dia subsequente 
ao da sua divulgação no endereço eletrônico https://www.cetapnet.
com.br e/ou no Diário Oficial do Estado do Pará.

19.2.1) Os recursos contra os resultados preliminares deverão ser inter-
postos on-line, através da Área do Candidato no endereço eletrônico ht-
tps://www.cetapnet.com.br.
19.3)  Não serão aceitos recursos diferentes do estabelecido nos subitens 
19.2 e 19.2.1 deste edital e (ou) enviados fora dos prazos estipulados 
neste e nos demais editais. Não serão aceitos recursos enviados via postal, 
via fax, por correio eletrônico e (ou) qualquer outro meio via internet, fora 
do ambiente do CETAP. 
19.4)  O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito 
e preencher devidamente todos os campos solicitados no(s) formulário(s) 
de recursos disponibilizados pelo CETAP. Recursos incompletos, inconsis-
tentes, intempestivos, em formulário diferente do exigido e (ou) fora das 
especificações estabelecidas neste edital e em outros editais serão consi-
derados não conhecidos.
19.5)  O recurso não poderá conter, em outro local que não o apropriado, 
qualquer palavra ou marca que o identifique, sob pena de ser preliminar-
mente não conhecido.
19.6)  Não será aceita documentação complementar durante o período de recurso.
19.7) Se do exame de recursos da Prova Objetiva resultar anulação de 
questão(ões), a pontuação correspondente a essa(s) questão(ões) será 
atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem recorrido. 
Se houver alteração do gabarito oficial preliminar, por força de impugna-
ções, as provas serão corrigidas de acordo com o gabarito oficial definitivo. 
Em hipótese alguma, o quantitativo de questões da Prova Objetiva so-
frerá alterações.
19.8)  Em nenhuma hipótese, será aceito pedido de revisão de recurso, 
tampouco recurso de recurso ou recurso contra o(s) gabarito(s) e (ou) 
resultado(s) oficial(is) definitivo(s).
19.9)  Recurso cujo teor desrespeite a Banca Examinadora será preliminar-
mente não conhecido.
19.10) Não serão apreciados recursos que forem apresentados com argu-
mentação idêntica à argumentação constante de outro(s) recurso(s).
19.11) A resposta do recurso indeferido do candidato será disponibilizada 
no endereço eletrônico https://www.cetapnet.com.br, pelo prazo de 6 
(seis) meses a contar da data de sua disponibilização. Não serão encami-
nhadas respostas individuais aos candidatos.
19.11.1) Após o prazo determinado no subitem anterior, não serão aceitos 
pedidos de disponibilização da resposta do recurso indeferido.
19.12) Todos os recursos serão analisados, e as justificativas das altera-
ções/anulações do gabarito oficial preliminar da Prova Objetiva serão 
divulgadas no endereço eletrônico https://www.cetapnet.com.br na 
mesma data de divulgação do gabarito oficial definitivo.
19.13) A Banca Examinadora constitui última instância para recurso, sendo 
soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.
20. DOS ENDEREÇOS CITADOS NESTE EDITAL
20.1)  Durante todo o período de realização do certame, a Central de 
Atendimento ao Candidato do CETAP (CAC-CETAP) funcionará em 
dias úteis e no horário compreendido entre 08h (oito horas) e 18h (de-
zoito horas), à Av. Presidente Vargas, n.° 158, sala 1202, CEP: 66.010-
000, Centro, Belém/PA. 
20.2)  A CAC-CETAP disponibiliza atendimento para entrega e protocolo 
de documentos e solicitações, protocolo de recursos administrativos e pe-
dagógicos, esclarecimento de dúvidas e apoio às inscrições.
20.3)  O candidato poderá obter informações, manter contato ou relatar 
fatos ocorridos referentes ao concurso público na CAC-CETAP por meio do 
telefone (91) 3241-0520 e (ou) via mensagens eletrônicas para o e-mail 
faleconosco@cetapnet.com.br.
20.4)  Documentos e solicitações poderão ser encaminhados via postal 
(SEDEX), para o CETAP - Concurso Público INSTITUTO DE GESTÃO 
PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SOCIAL DO ESTADO DO PARÁ 
(IGEPPS), à Av. Presidente Vargas, n.° 158, sala 1202, CEP: 66.010-000, 
Centro, Belém/PA, a exceção dos recursos e documentação diretamente 
relacionada às fases do presente concurso público que deverão observar 
as regras respectivas previstas neste edital.
20.5)  Não serão dadas, por telefone, informações a respeito de datas, 
locais e horários de realização das provas e demais etapas do concur-
so público. O candidato deverá observar rigorosamente os editais e os 
comunicados a serem divulgados no endereço eletrônico https://www.
cetapnet.com.br.
21. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
21.1)  Os itens deste edital poderão sofrer eventuais alterações, atualiza-
ções ou acréscimos, enquanto não consumada a providência do evento que 
lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em comunicado ou 
aviso oficial, oportunamente divulgado pela SEPLAD no Diário Oficial do 
Estado do Pará.
21.2)  A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas para o 
concurso público contidas nos comunicados, neste edital e em outros a 
serem publicados.
21.3)  É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação 
de todos os atos, editais e comunicados referentes a este concurso público 
publicados no Diário Oficial do Estado do Pará e divulgados na internet, no 
endereço eletrônico https://www.cetapnet.com.br.
21.4)  Qualquer inexatidão e(ou) irregularidade constatada nas informa-
ções e documentos do candidato, ou quando constatada a omissão ou de-
claração falsa de dados ou condições, ou ainda, irregularidade na realiza-
ção das provas, com finalidade de prejudicar direito ou criar obrigação, 
mesmo que já tenha sido divulgado o resultado deste concurso público 
e embora o candidato tenha obtido aprovação, levará à sua eliminação, 
sendo considerados nulos todos os atos decorrentes da sua inscrição, após 
procedimento administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditó-
rio e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.
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21.5)  O prazo de validade do concurso é de 01 (um) ano a contar da data 
de publicação da Homologação do Resultado Final, podendo ser prorroga-
do, uma única vez, por igual período, a critério do IGEPPS. 
21.6)  Os prazos estabelecidos neste edital são preclusivos, contínuos e co-
muns a todos os candidatos, não havendo justificativa para o não cumpri-
mento e para a apresentação de documentos após as datas estabelecidas.
21.7)  Os documentos produzidos, enviados e utilizados pelos candidatos, 
em todas as etapas do concurso público, são de uso exclusivo do CETAP, 
sendo terminantemente vedada a sua disponibilização a terceiros ou a de-
volução ao candidato. 
21.8)  As despesas decorrentes da participação em todas as etapas e dos 
procedimentos do concurso público de que trata este edital correrão por 
conta dos candidatos, mesmo quando houver alterações nas datas previs-
tas no presente edital. 
21.9)  Acarretará a eliminação sumária do candidato no concurso público, 
sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a burla ou a tentativa de burla 
a quaisquer das normas estipuladas neste edital e nos demais que vierem 
a ser publicados.
21.10)  É de responsabilidade do candidato manter seus dados pessoais atualiza-
dos para viabilizar os contatos necessários e serão de sua exclusiva responsabili-
dade os prejuízos advindos da não atualização de seus dados pessoais.
21.10.1) O candidato deverá manter atualizado seus dados pessoais e de 
endereço/contato perante o CETAP enquanto estiver participando do con-
curso público, por meio de requerimento a ser enviado à CAC-CETAP (ver 
item 20), e perante a SEPLAD, após a Homologação do Resultado Final, 
desde que aprovado e(ou) em caso de candidato em situação sub judice 
até o trânsito em julgado da decisão.
21.11) O IGEPPS, a SEPLAD e o CETAP não se responsabilizam por even-
tuais prejuízos ao candidato decorrentes de e-mail incorreto e/ou desa-
tualizado; endereço residencial incompleto, incorreto e/ou desatualizado; 
correspondência devolvida pela Empresa de Correios e Telégrafos (ECT) 
por razões diversas a que deu causa o candidato; outras informações di-
vergentes e/ou errôneas, fornecidas pelo candidato, tais como: dados pes-
soais, telefones e documentos.
21.12) A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste 
edital, bem como as alterações em dispositivos legais e normativos a ele 
posteriores não serão objeto de avaliação, salvo se listada nos objetos de 
avaliação constantes do Anexo I - Conteúdo Programático deste edital.
21.14) Quaisquer alterações nas regras estabelecidas neste edital somente 
poderão ser feitas por meio de outro edital.
21.15)  Os casos omissos serão resolvidos pela SEPLAD, ouvido o CETAP.
Este edital entra em vigor na data de sua publicação.
Belém/PA, 16 de dezembro de 2022.
IVALDO RENALDO DE PAULA LEDO
Secretário de Estado de Planejamento e Administração
ILTON GIUSSEPP STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará

ANEXO I 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

CONHECIMENTOS BÁSICOS (PARA TODOS OS CARGOS)
1. LÍNGUA PORTUGUESA: 1- Leitura, compreensão e interpretação de 
texto(s) original(is) ou adaptado(s), de natureza diversa: descritivo, nar-
rativo e dissertativo, e de diferentes gêneros, como por exemplo: poema, 
crônica, notícia, reportagem, editorial, artigo de opinião, texto ficcional, 
texto argumentativo, informativo, normativo, charge, tirinha, cartum, pro-
paganda, ensaio e outros. 1.1. Identificar a ideia central de um texto; 
1.2. Identificar informações no texto; 1.3. Estabelecer relações entre ideia 
principal e ideias secundárias; 1.4. Relacionar uma informação do texto 
com outras informações oferecidas no próprio texto ou em outro texto; 
1.5. Relacionar uma informação do texto com outras informações pressu-
postas pelo contexto; 1.6. Analisar a pertinência de uma informação do 
texto em função da estratégia argumentativa do autor; 1.7. Depreender de 
uma afirmação explícita outra afirmação implícita; 1.8. Inferir o sentido de 
uma palavra ou expressão, considerando: o contexto e/ou universo temá-
tico e/ou estrutura morfológica da palavra (radical, afixos e flexões); 1.9. 
Relacionar, na análise e compreensão do texto, informações verbais com 
informações de ilustrações ou fatos e/ou gráficos ou tabelas e/ou esque-
mas; 1.10. Relacionar informações constantes de texto com conhecimen-
tos prévios, identificando situações de ambiguidade ou de ironia, opiniões, 
valores implícitos e pressuposições. 2- Conhecimentos linguísticos gerais e 
específicos relativos à leitura e interpretação de texto, recursos sintáticos 
e semânticos, do efeito de sentido de palavras, expressões e ilustrações. 
3- Interpretação de recursos coesivos na construção do texto. 4- Conteú-
dos gramaticais e conhecimento gramatical de acordo com o padrão culto 
da língua: 4.1. FONÉTICA: acento tônico, sílaba, sílaba tônica, ortoépia e 
prosódia; 4.2. ORTOGRAFIA: divisão silábica, acentuação gráfica, correção 
ortográfica; 4.3. MORFOLOGIA: estrutura dos vocábulos; elementos mór-
ficos; processos de formação de palavras; derivação, composição e outros 
processos; classes de palavras; classificação, flexões nominais e verbais, 
emprego; 4.4. SINTAXE: teoria geral da frase e sua análise: frase, oração, 
período, funções sintáticas; concordância verbal e nominal; regência no-
minal e verbal; crase; colocação de pronomes: próclise, mesóclise, ênclise. 
4.5. SEMÂNTICA: antônimos, sinônimos, homônimos e parônimos. 4.6. 
PONTUAÇÃO: emprego dos sinais de pontuação.
2. LEGISLAÇÃO APLICADA AOS SERVIDORES DO IGEPPS. 2.1 Lei 
Complementar nº 039/2002 - institui o Regime de Previdência Estadual do 
Pará. 2.2 Lei nº 6.564/2003 - estruturação do IGEPREV. 2.3 Lei nº 8.613/ 
2018 - altera e acrescenta dispositivos na Lei nº 6.564/2003. 2.4 Decreto 
nº 1.751/ 2005 - aprova o Regimento Interno do IGEPREV.2.5 Regulamen-
to Geral do Regime Próprio de Previdência Social do Estado do Pará. 2.6. 
Lei Estadual nº 5.810/1994 e suas alterações – dispõe sobre o Regime 
Jurídico Único dos Servidores Públicos Civis da Administração Direta, das 
Autarquias e das Fundações Públicas do Estado do Pará.

3. ÉTICA NO SERVIÇO PÚBLICO. 3.1 Ética e moral. 3.2 Ética, princípios, 
valores e a lei. 3.3 Ética e democracia: exercício da cidadania. 3.4 Conduta 
ética. 3.5 Ética profissional. 3.6 Ética e responsabilidade social. 3.7 Ética 
e função pública. 3.8 Ética no setor público. 3.9 Lei nº 8.429/1992 e suas 
alterações. 3.10 Decreto nº 11.129/2022. 3.11 Lei nº 12.846/2013 e suas 
alterações. 3.12 Lei nº 13.709/2018 e suas alterações.
4. NOÇÕES DE DIREITO CONSTITUCIONAL: 4.1 Constituição da Repú-
blica Federativa do Brasil de 1988: Título I – Dos Princípios fundamentais; 
Título II – Dos Direitos e garantias fundamentais; Título III – Da Organiza-
ção do Estado: Capítulo I - Da organização político-administrativa; Capítulo 
III – Dos Estados Federados.
5. NOÇÕES DE DIREITO ADMINISTRATIVO: 5.1 Constituição da Repú-
blica Federativa do Brasil de 1988: Título III - Da Organização do Estado: 
Capítulo VII – Da Administração Pública; Seção I – Disposições Gerais; 
Seção II – Dos Servidores Públicos; Lei Estadual nº 8.972/2020 (Regula o 
processo administrativo no âmbito da Administração Pública do Estado do 
Pará.). Noções gerais de licitação e contratos (Lei nº 8.666/1993 e Lei nº 
14.133/2021).
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS (NÍVEL MÉDIO)

CARGO 01: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

1. NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO GERAL. 1.1 Noções básicas de plane-
jamento: tipos de planos, abrangência e horizonte temporal. 1.2 Plano de 
Ação 5W2H. 1.3 Ciclo PDCA como ferramenta de gestão. 1.4 Princípios e 
conceitos do gerenciamento de projetos: conceito de projeto, tipos diferen-
ça entre projetos e processos, tipos de projetos, stakeholders, benefícios, 
ciclo de vida do projeto, papel do gerente de projetos.
2. NOÇÕES BÁSICAS DE SECRETARIA: 2.1 Preparo, preenchimento e 
tratamento de documentos; 2.2 preparo de relatórios, formulários e pla-
nilhas. 2.3 Controle de documentos: envio e recebimento. 2.4 Técnicas de 
arquivo. 2.5 Noções sobre os modelos de gestão: competência, processos, 
projetos e resultados. 2.6 Noções de atendimento ao público. 2.7 Manual 
de redação da Presidência da República.
3. NOÇÕES DE ARQUIVOLOGIA: 3.1 Arquivística. 3.1.1 Princípios e 
conceitos. 3.2 Legislação arquivística. 3.3 Gestão de documentos. 3.3.1 
Protocolos. 3.3.1.1 Recebimento, registro, distribuição, tramitação e ex-
pedição de documentos. 3.3.2 Classificação de documentos de arquivo. 
3.3.3 Arquivamento e ordenação de documentos de arquivo. 3.3.4 Tabela 
de temporalidade de documentos de arquivo. 3.4 Acondicionamento e ar-
mazenamento de documentos de arquivo. 3.5 Preservação e conservação 
de documentos de arquivo. 
4. NOÇÕES DE RECURSOS MATERIAIS: 4.1 Classificação de materiais. 
4.1.1 Tipos de classificação. 4.2 Gestão de estoques. 4.3 Compras. 4.3.1 
Modalidades de compra. 4.3.2 Cadastro de fornecedores. 4.4 Compras no 
setor público. 4.4.1 Edital de licitação. 4.5 Recebimento e armazenagem. 
4.5.1 Entrada. 4.5.2 Conferência. 4.5.3 Critérios e técnicas de armazena-
gem. 4.6 Gestão patrimonial. 4.6.1 Controle de bens. 4.6.2 Inventário. 
4.6.3 Alterações e baixa de bens.
5. NOÇÕES BÁSICAS DE INFORMÁTICA: 5.1 Editoração e diagramação 
de textos avançados: Edição de texto, formatação de textos, tabelas, es-
tilos, índices, figuras, objetos, equações, desenhos, arquivos, segurança, 
autocorreção, dicionários, importação/exportação, tabulações, colunas, 
estrutura de tópicos, numeração de páginas, configuração de páginas, ca-
beçalhos, rodapés, legendas, notas, referências cruzadas, bordas e som-
breamentos, marcadores e numeração, mala direta, envelopes e etiquetas, 
assistentes, controles de alterações, integração das ferramentas do office 
e autoresumo. 5.2 Editoração e diagramação de planilhas: dados, edição, 
fórmulas, referências de células, referência circular, células linhas, colunas, 
planilhas, gráficos, dados, classificação, exportação, módulos adicionais, 
suplementos, análise de dados, importação/exportação, impressão, segu-
rança, salvar, recuperar, formatação condicional, autoformatação, estilo.

CARGO 02: ASSISTENTE DE INFORMÁTICA

1. Computadores. 1.1 Organização e arquitetura. 1.2 Componentes: har-
dware e software. 1.3 Sistemas de numeração e representação de dados. 
1.4 Aritmética computacional. 2 Sistemas operacionais. 2.1 Funções bási-
cas e componentes. 2.2 Gerência de memória primária e secundária. 2.3 
Sistemas de arquivos. 3 Banco de dados: 3.1 Organização de arquivos e 
métodos de acesso. 3.2 Abstração e modelos de dados. 3.3 Sistemas ge-
renciadores de banco de dados. 3.4 Linguagens de definição e manipulação 
de dados. 3.5 SQL. 3.6 Controle de proteção, segurança e integridade. 3.7 
Banco de dados distribuídos e orientado a objetos. 4 Redes de computa-
dores. 4.1 Fundamentos de comunicação de dados. 4.2 Meios físicos. 4.3 
Sistemas de transmissão digital e analógica. 4.4 Dispositivos, componen-
tes e sistemas de cabeamento. 4.5 Serviços de comunicação. 4.6 Redes 
LANs e WANs. 4.7 Arquiteturas OSI e TCP/IP. 4.8 Protocolos e serviços. 4.9 
funções de operação e gerência de redes. 4.10 Sistemas operacionais de 
rede. 5 Ambientes Linux e Windows. 6 Arquitetura cliente-servidor. 7 Con-
ceitos de Internet e Intranet. 8 Ferramentas e aplicações da informática. 9 
Linguagens de programação Java e Php. 9.1 Tipos de dados elementares e 
estruturados. 9.2 Subprogramas: funções e procedimentos. 9.3 Estruturas 
de controle: desvio, seleção, repetição, recursão, co-rotina. 9.4 Controle 
de dados e administração de memória. 9.5 Compilação e interpretação de 
programas. 9.6 Caracterização das principais linguagens de programação. 
9.7 Conceitos de engenharia de software. 10 Manutenção de equipamentos 
de informática. 10.1 Computadores. 10.2 Monitores. 10.3 Impressoras.
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS (NÍVEL SUPERIOR)

CARGO 03: TÉCNICO PREVIDENCIÁRIO A

1. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. 1.1 Previdência Social no Brasil e no 
mundo: evolução, situação atual, modelos e paradigmas. 1.2 Segurida-
de Social: conceito, origem, evolução legislativa no Brasil, organização, 
princípios, regimes previdenciários, custeio: receitas, contribuições sociais, 
salário de contribuição. 1.3 Regime Geral de Previdência Social (RGPS). 
1.3.1 Segurados e dependentes. 1.3.2 Filiação e inscrição. 1.3.3 Carência. 
1.3.4 Acumulação de benefícios. 1.4 Regime Próprio de Previdência Social 
(RPPS). 1.4.1 Disciplina constitucional, competência legislativa, aplicação 
subsidiária das normas do Regime Geral de Previdência Social, beneficiá-
rios e benefícios. 1.4.2 Proibição de critérios diferenciados para a conces-
são de aposentadoria 1.5 Acumulação de benefícios no âmbito do RPPS. 1.6 
Reajuste do valor dos benefícios. 1.7 Integralidade e paridade: conceitos 
e diferenças. 1.8 Contagem recíproca de tempo de serviço/contribuição. 
1.9 Aproveitamento das contribuições pagas ao RGPS. 1.10 Compensação 
previdenciária. 1.11 Certidão de Tempo de Contribuição: regras e proce-
dimentos. 1.11.1 Portaria MTP nº 1.467/2022: capítulos VII, VIII, IX, XI 
e Anexo I. 1.12 Limitação dos proventos da inatividade. 1.13 Proibição de 
contagem de tempo fictício. 1.14 Benefícios devidos aos segurados do regi-
me próprio de previdência dos servidores públicos. 1.15 Aposentadoria no 
RPPS: Emendas Constitucionais nº 20/1998, nº 41/2003 e suas alterações, 
nº 47/2005, nº 70/2012, nº 88/2015 e nº 103/2019; regras permanentes 
e regras de transição; aposentadoria por incapacidade permanente para o 
trabalho, aposentadoria compulsória, aposentadoria voluntária por tempo 
de contribuição e por idade, aposentadoria do professor e aposentadoria 
especial. 1.16 Lei Complementar nº 152/2015 e suas alterações. 1.17 Lei 
nº 9.717/1998 e suas alterações. 1.18 Lei nº 10.887/2004 e suas altera-
ções. 1.19 Alterações constitucionais e o direito adquirido dos servidores 
públicos. 1.20 Abono de permanência. 1.21 Inatividade do Militar: Reserva 
Remunerada e reforma. 1.21.1 Lei Estadual no 5.251/1985 e alterações 
posteriores: Capítulo II do Título IV. 1.21.2 Lei Estadual no 4491/1973 
e alterações posteriores: Titulo III, Capítulos I, II, III, IV e V. 1.22 Lei 
complementar no 39/2002 e alterações posteriores. 1.23 Financiamento do 
regime previdenciário dos servidores públicos: contribuição dos servido-
res públicos em atividade, contribuição dos inativos e pensionistas, contri-
buição dos inativos e pensionistas portadores de doenças incapacitantes. 
1.24 Isenção de contribuição previdenciária: conceito, tipos e requisitos. 
1.25 Previdência complementar (Lei Complementar Estadual nº 111/2016 
e suas alterações). 
2. DIREITO CONSTITUCIONAL. 2.1 Constituição. 2.1.1 Conceito, ob-
jeto, elementos e classificações. 2.1.2 Supremacia da Constituição. 2.1.3 
Aplicabilidade das normas constitucionais. 2.1.4 Interpretação das nor-
mas constitucionais. Métodos, princípios e limites. 2.2 Poder constituin-
te. 2.2.1 Características. 2.2.2 Poder constituinte originário. 2.2.3 Poder 
constituinte derivado. 2.3 Princípios fundamentais. 2.4 Direitos e garan-
tias fundamentais. 2.4.1 Direitos e deveres individuais e coletivos. 2.4.2 
Habeas corpus, mandado de segurança, mandado de injunção e habeas 
data. 2.4.3 Direitos sociais. 2.5 Organização do Estado. 2.5.1 Organiza-
ção político-administrativa. 2.5.2 Estado federal brasileiro. 2.5.3 A União. 
2.5.4 Estados federados. 2.5.5 Municípios. 2.5.6 O Distrito Federal. 2.5.7 
Territórios. 2.5.8 Intervenção federal. 2.5.9 Intervenção dos estados nos 
municípios. 2.6 Administração pública. 2.6.1 Disposições gerais. 2.6.2 
Servidores públicos. 2.6.3 Militares dos estados, do Distrito Federal e dos 
territórios. 2.7 Organização dos poderes no Estado. 2.7.1 Mecanismos de 
freios e contrapesos. 2.7.2 Poder legislativo: estrutura, funcionamento e 
atribuições. Comissões parlamentares de inquérito. Fiscalização contábil, 
financeira e orçamentária. Tribunal de Contas da União (TCU). Processo 
legislativo. Prerrogativas parlamentares. 2.7.3 Poder Executivo: Presidente 
da República. Atribuições, prerrogativas e responsabilidades. 2.7.4 Poder 
Judiciário: disposições gerais. Órgãos do Poder Judiciário. Organização e 
competências. Conselho Nacional de Justiça (CNJ). 2.8 Funções essenciais 
à Justiça. Ministério Público: Princípios, garantias, vedações, organização e 
competências. Advocacia Pública. Advocacia e Defensoria Pública. 
3. DIREITO ADMINISTRATIVO. 3.1 Estado, governo e Administra-
ção Pública: conceitos, elementos. .3.2 Direito administrativo: conceito, 
objeto, fontes e princípios. 3.3 Ato administrativo: conceito, requisitos, 
atributos, classificação e espécies. Extinção do ato administrativo: cassa-
ção, anulação, revogação e convalidação. Decadência administrativa. 3.4 
Agentes públicos. 3.4.1 Legislação pertinente: Lei Federal nº 5.810/1994 e 
suas alterações e disposições constitucionais aplicáveis. 3.4.2 Disposições 
doutrinárias: conceito e espécies. 3.4.3 Cargo, emprego e função pública. 
3.4.4 Provimento. 3.4.5 Vacância. 3.4.6 Efetividade, estabilidade e vitali-
ciedade. 3.4.7 Remuneração. 3.4.8 Direitos e deveres. 3.4.9 Responsabi-
lidade. 3.4.10 Processo administrativo disciplinar. 3.4.11 Sindicância. 3.5 
Poderes da Administração Pública: hierárquico, disciplinar, regulamentar e 
de polícia. Uso e abuso do poder. 3.6 Regime jurídico-administrativo: con-
ceito e princípios expressos e implícitos da Administração Pública. 3.7 Res-
ponsabilidade civil do Estado no direito brasileiro: responsabilidade por ato 
comissivo do Estado. Responsabilidade por omissão do Estado. Requisitos 
para a demonstração da responsabilidade do Estado. Causas excludentes e 
atenuantes da responsabilidade do Estado. Reparação do dano. Direito de 
regresso. 3.8 Serviços públicos. 3.8.1 Conceito, elementos constitutivos, 
classificação e princípios. 3.8.2 Formas de prestação e meios de execução. 
3.8.3 Delegação: concessão, permissão e autorização. 3.9 Organização ad-
ministrativa: centralização, descentralização, concentração e desconcen-
tração. Administração direta e indireta: Autarquias, fundações, empresas 
públicas e sociedades de economia mista. Entidades paraestatais e terceiro 
setor: serviços sociais autônomos, entidades de apoio, organizações so-
ciais, organizações da sociedade civil de interesse público. 3.10 Controle 

da Administração Pública. Controle exercido pela Administração Pública. 
Controle judicial. Controle legislativo. 3.11 Improbidade administrativa: Lei 
nº 8.429/1992 e suas alterações. 3.12 Processo administrativo. 
4. NOÇÕES DE DIREITO CIVIL. 4.1 Lei de Introdução às Normas  do 
Direito Brasileiro. Teoria geral. 4.2 Pessoas naturais e jurídicas. Persona-
lidade e capacidade. Sociedades, associações e fundações. Domicílio. 4.3 
Fatos jurídicos. Negócio jurídico. Atos jurídicos lícitos. Atos ilícitos. Prescri-
ção e decadência. 4.4 Direito de família. Casamento. Disposições gerais. 
Capacidade. Impedimentos. Causas suspensivas. Habilitação. Celebração. 
Provas. Invalidade. Eficácia. Dissolução da sociedade e do vínculo conjugal. 
Proteção da pessoa dos filhos. Regime de bens entre os cônjuges. Relações 
de parentesco. Filiação. Reconhecimento dos filhos. Adoção. Poder familiar. 
Tutela. Curatela. Alimentos. Usufruto e administração dos bens de filhos 
menores. Bem de família. União estável. 4.5 Direito das sucessões. Su-
cessão em geral. Herança e sua administração. Transmissão, aceitação e 
renúncia da herança. Excluídos da sucessão. Herança jacente. 4.6 Estatuto 
da Pessoa  Idosa (Lei no 10.741/2003). 4.7 Estatuto do portador de câncer 
no Estado do Pará (Lei Estadual no 8.588/2018). 4.8 Estatuto da Pessoa 
com Deficiência (Lei no 13.146/2015). 
5. NOÇÕES DE DIREITO PROCESSUAL CIVIL: 5.1 Lei nº 13.105/2015. 
5.1.1 Direito intertemporal e aplicabilidade do novo diploma. 5.2 Princípios 
constitucionais e infraconstitucionais do processo civil. 5.3 Garantias constitu-
cionais do processo. 5.4 Institutos e normas fundamentais do processo civil.

CARGO 04: TÉCNICO DE ESTATÍSTICA E ATUÁRIA

1. LEGISLAÇÃO ATUÁRIA. 1.1 Constituição da República Federativa do 
Brasil de 1988 (arts. 40, 149, 195, 201 e 249). 1.2 Emendas Constitucio-
nais nº 20/1998, nº 41/2003, nº 47/2005, nº 70/2012 nº 88/2015 e nº 
103/2019. 1.3 Lei nº 9.717/1998 e alterações - dispõe sobre regras gerais 
para a organização e o funcionamento dos regimes          próprios de pre-
vidência social dos servidores públicos da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, dos militares dos Estados e do Distrito Federal e 
dá outras providências. 1.4 Lei nº           9.796/1999 e alterações - dispõe 
sobre a compensação financeira entre o Regime Geral de Previdência Social 
e os regimes de previdência dos servidores da União, dos Estados, do Dis-
trito Federal e dos Municípios, nos casos de contagem recíproca de tempo 
de contribuição para efeito de aposentadoria, e dá outras providências. 
1.5 Lei nº 10.887/2004 e alterações - dispõe sobre a aplicação de dispo-
sições da Emenda Constitucional nº 41/ 2003, altera dispositivos das Leis 
nº 9.717/1998, nº 8.213/1991 e alterações, nº 9.532/1997 e alterações, 
e dá outras providências. 1.6 Lei Complementar nº 101/2000 e alterações 
- estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade 
na gestão fiscal e dá outras providências. 1.7 Lei nº 8.212/1991 e altera-
ções- dispõe sobre o Plano de Custeio da Previdência; Lei nº 8.213/1991 
e alterações: dispõe sobre o Plano de Benefícios da Previdência. 1.8 Lei 
Complementar nº 039/2002                       e alterações - institui o Regime 
de Previdência Estadual do Pará, e dá outras providências. 1.9 Portaria MTP 
nº 1.467/2022: capítulos IV e XIII, seção III; Anexos VI e VII. 
2. MATEMÁTICA FINANCEIRA 2.1 Juros simples e compostos: capitali-
zação e desconto. 2.2 Taxas de juros: nominal, efetiva, equivalentes, real 
e aparente. 2.3 Rendas uniformes e variáveis. 2.4 Planos de amortização de 
empréstimos e financiamentos. 2.5 Cálculo financeiro: custo real efetivo de 
operações de financiamento, empréstimo e investimento. 2.6 Avaliação de 
alternativas de investimento. 2.7  Taxas de retorno, taxa interna de retorno. 
3. MATEMÁTICA ATUARIAL. 3.1 Conceitos gerais em matemática atua-
rial. 3.2 Funções de sobrevivência e tábua de mortalidade. 3.3 Tábuas de 
entrada em invalidez e mortalidade de inválidos. 3.4 Força de mortalida-
de. 3.5 Relação entre a tábua de mortalidade e função de sobrevivência. 
3.6 Esperança de vida. 3.7 Leis de mortalidade. 3.8 Funções de múltiplas 
vidas: status da vida conjunta, status do último sobrevivente, funções de 
contingência e anuidades reversíveis. 3.9 Taxa central de mortalidade. 
3.10 Construção de tábuas de serviço. 3.11 Número de comutação. 3.12 
Diagrama de Lexis. 3.13 Premissas e hipóteses atuariais. 3.14 Teste de 
aderência das premissas e hipóteses. 3.15 Base de dados: critérios para 
aceitação e periodicidade. 3.16 Plano de benefício definido, contribuição 
definida e contribuição variável. 3.17 Riscos atuariais: riscos biométricos e 
riscos econômicos. 3.18 Segregação de massa. 3.19 Entradas de gerações 
futuras. 3.20 Ativo líquido do plano: conceito e composição. 3.21 Apuração 
de resultado: déficit e superávit. 3.22 Demonstrativo de Resultados da 
Avaliação Atuarial (DRAA). 3.23 Nota Técnica Atuarial (NTA). 3.24 Reserva 
de contingência. 3.25 Rendas aleatórias (anuais e subanuais): rendas vi-
talícias constantes; rendas imediatas antecipadas e postecipadas; rendas 
diferidas; rendas temporárias; rendas variáveis em progressão aritmética; 
rendas variáveis em progressão geométrica; rendas de ativos e inválidos. 
3.26 Reservas matemáticas: conceito e tipos de reservas. Métodos de cál-
culo individual da reserva matemática (métodos prospectivo, retrospectivo 
e recorrência). 3.27 Reserva de benefícios a conceder. 3.28 Reserva e be-
nefícios concedidos. 3.29 Regimes financeiros: regime de capitalização, re-
gime de capitais de cobertura e regime de repartição simples. 3.30 Cálculo 
do Plano de Custeio. 3.31 Custos atuariais: custo normal e suplementar. 
3.32 Avaliação atuarial. 3.33 Auditoria atuarial. 
4. ESTATÍSTICA. 4.1 Estatística descritiva e análise exploratória de da-
dos. 4.2 Média, Moda e Mediana. 4.3 Esperança matemática. 4.4 Variância. 
4.5 Desvio padrão. 4.6 Cálculo de Probabilidades. 4.7 Variáveis aleatórias 
discretas e contínuas. 4.8 Distribuição de probabilidades. 4.9 Função de 
distribuição acumulada. 4.10 Distribuições de Bernouille, binomial, multi-
nomial e de Poisson. 4.11 Função densidade de probabilidade. 4.12 Dis-
tribuição uniforme, exponencial, normal, log-normal. 4.13 Intervalos de 
confiança. 4.14 Estimação da média de uma população. 4.15 Distribuição 
“t” de Student. 4.16 Estimação da proporção em uma população. 4.17 
Determinação do tamanho de uma amostra para estimação da média e 
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da proporção de uma população. 4.18 Testes de hipóteses para médias e 
proporções: testes unilaterais e bilaterais. 4.19 Erros do tipo I e do tipo II. 
4.20 Testes de hipóteses para comparação de médias de duas populações 
e para comparação de proporções de duas populações. 4.21 Estatística não 
paramétrica. 4.22 Estatística Bayesiana. 4.23 Análise de regressão linear. 
4.24 Análise multivariada. 4.25 Análise de séries temporais.

CARGO 05: ANALISTA DE INVESTIMENTOS

1 Órgãos de regulação, autorregulação e fiscalização do Sistema Financeiro 
Nacional e suas principais atribuições: CMN, Bacen, B3, Tesouro Nacional, 
SPB, CVM, SUSEP, PREVIC e Secretaria da Previdência - SPrev. 2 Bancos 
Múltiplos, Bancos Comerciais, Bancos de Investimentos, Corretoras de Tí-
tulos e Valores Mobiliários e Bolsas Internacionais. 3 Distribuidoras e corre-
toras de títulos e valores mobiliários e de futuros. 4 Perfil dos investidores. 
5 Entidades fechadas de previdência complementar. 6 Compliance legal, 
ética e análise de perfil de investidor. 6.1 Risco de Imagem e Risco Legal. 
6.2 Controles Internos. 6.3 Prevenção e combate a lavagem de dinheiro 
ou ocultação de bens, direitos e valores. 6.4 Normas e padrões éticos. 6.5 
Código de distribuição de produtos de investimento. 6.6 Análise do Perfil 
do Investidor. 7 Princípios básicos de Economia e Finanças. 7.1 Conceitos 
básicos em Economia. 7.2 Indicadores econômicos. 7.3 Política Monetária. 
7.4 Política Fiscal. 7.5 Política Cambial. 7.6 Contas Externas. 7.7 Concei-
tos básicos em Finanças. 7.8 Taxa de juros. 7.9 Capitalização simples e 
composta. 7.10 Fluxo de pagamentos. 7.11 Valor presente, valor futuro e 
taxa de desconto. 7.12 Fluxo de caixa: cupom e amortizações. 7.13 Taxa 
Interna de Retorno (TIR). 7.14 Custo de oportunidade. 7.15 Taxa livre de 
risco. 7.16 Custo Médio Ponderado de Capital. 7.17 Alavancagem financei-
ra. 7.18 Retorno histórico e retorno esperado. 7.19 Equivalência de Taxas. 
7.20 Taxa Over. 8 Instrumentos de renda variável, renda fixa e derivati-
vos. 8.1 Instrumentos de Renda Variável: definição, principais conceitos e 
características. 8.2 Ações ordinárias, preferenciais, certificados ou recibos 
de depósito de valores mobiliários, ETF’s e bônus de subscrição. 8.3 AGO 
e AGE. 8.4 Direitos dos acionistas. 8.5 Oferta primária e secundária. 8.6 
Precificação. 8.7 Impactos sobre os preços e quantidades das ações do 
investidor: dividendos, splits, grupamentos e bonificação. 8.8 Governança 
corporativa - Novo Mercado, Nível 1, Nível 2. 8.9 Tributação em renda vari-
ável. 8.10 Mercado Internacional: ADR’s, GDR’s e BDR’s 8.11 Instrumentos 
de Renda Fixa: definição, principais conceitos e características. 8.12 Títulos 
públicos (Tesouro IPCA, Prefixado e SELIC). 8.13 Títulos privados bancá-
rios. 8.14 Títulos dos segmentos agrícola e imobiliário. 8.15 Operações 
compromissadas. 8.16 Caderneta de Poupança. 8.17 Tributação em renda 
fixa. 8.18 Derivativos: definição, principais conceitos e características. 8.19 
Termo, futuros, swaps e opções. 8.20 Tributação em derivativos. 9 Nego-
ciação, liquidação e custódia. 10 Ofertas públicas de valores mobiliários. 11 
Fundos de Investimento. 11.1 Aspectos gerais e principais estratégias de 
gestão. 11.2 Instrução CVM no 459/2007 e suas alterações, Instrução CVM 
no 555/2014 e alterações e Instrução CVM no 587/2017, e suas respectivas 
alterações. 11.3 Classes de fundos (curto prazo, referenciado, renda fixa, 
multimercado, ações, participações, direitos creditórios, ETF). 11.4 Taxa de 
administração, taxa de performance, taxa de ingresso e saída. 11.5 Gestão 
passiva e ativa. 11.6 Política de investimentos 12 Principais modalidades 
de fundos de investimento. 13 Código ANBIMA de regulação e melhores 
práticas para fundos de investimento. 14 Classificação de Fundos de In-
vestimento ANBIMA - Níveis             1, 2 e 3. 15 Previdência complemen-
tar aberta: PGBL e VGBL. 15.1 Definição e principais características. 15.2 
Previdência social x previdência privada. 15.3 Características técnicas que 
influenciam o produto. 16 Mensuração e gestão de performance e riscos. 
16.1 Risco, retorno e diversificação. 16.2 Administração e gerenciamento de 
risco. 16.3 Conceito e tipos de risco (mercado, crédito, liquidez e operacional). 
16.4 Diversificação de Carteiras: teorias e Princípios, risco sistemático e risco 
não sistemático. 16.5 VaR. 16.6 Duration. 16.7 Teoria Moderna do Portfólio 
e Fronteira Eficiente (Markowitz). 17. Resolução BC CMN nº 4.963/2021. 19 
Portaria MTP nº 1.467/2022: Capítulos V, VI e Anexo VIII.

CARGO 06: TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

1. ADMINISTRAÇÃO. 1.1 Administração pública gerencial. 1.1.1 A nova 
gestão pública no Brasil. 1.2 Administração para resultados. 1.2.1 O que 
administrar para atingir resultados. 1.2.2 Modelos de administração para 
resultados. 1.2.3 Planejamento e gestão estratégicos. 1.3 Ferramentas 
de gerenciamento do desempenho organizacional. 1.3.1 Balanced Score-
card. 1.3.2 Performance prism. 1.3.3 Modelo baseado em stakeholders. 
1.4 Mensuração do desempenho. 1.4.1 Indicadores de desempenho. 1.4.2 
Ferramentas para construção de indicadores. 1.4.3 Fatores que determi-
nam o desempenho das organizações públicas. 1.5 Gestão organizacional. 
1.5.1 Desenvolvimento organizacional. 1.5.2 Relacionamento com clientes 
e fornecedores. 1.5.3 Gestão de contratos. 1.5.4 Gestão de processos. 
1.6 Processos administrativos. 1.6.1 Normas e padrões. 1.6.2 Gestão de 
programas institucionais. 1.6.3 Gestão de equipamentos e de unidades 
operacionais. 1.6.4 Planejamento e execução logística. 1.6.5 Gestão de 
estoques. 1.7 Compras na Administração Pública. 1.7.1 Licitações e con-
tratos (Lei no 8.666/1993 e Lei nº 14.133/2021). 1.7.2 Princípios básicos 
da licitação (definição do objeto, controles, cronogramas, registros cadas-
trais, habilitação e empenho). 1.7.3 Dispensa e inexigibilidade de licitação. 
1.7.4 Sistemas de cotação eletrônica e de registro de preços. 1.7.5 Pregão 
(Decreto Estadual nº 534/2020). 1.8 Lei Complementar no 101/2000 (Lei 
de Responsabilidade Fiscal). 1.9 Gestão de pessoas. 1.9.1 Comportamento 
organizacional. 1.9.2 Teorias da motivação. 1.9.3 Motivação e recompen-
sas intrínsecas e extrínsecas. 1.9.4 Motivação e contrato psicológico. 1.9.5 
Percepção, atitudes e diferenças individuais. 1.9.6 Comunicação interpes-
soal. 1.9.7 Barreiras à comunicação. 1.9.8 Comunicação formal e informal 

na organização. 1.9.9 Comportamento grupal e intergrupal. 1.10 Processo 
de desenvolvimento de grupos. 1.11 Administração de conflitos. 1.12 Li-
derança e poder. 1.13 Teorias da liderança. 1.14 Gestão de equipes. 1.15 
Gestão participativa. 1.16 Qualidade de Vida no trabalho. 1.17 Clima organi-
zacional. 1.18 Cultura organizacional. 1.19 Métodos e técnicas de pesquisa 
organizacional. 1.20 Modelos de Gestão de Pessoas. 1.20.1 Evolução dos mo-
delos de gestão de pessoas. 1.20.2 Fatores condicionantes de cada modelo. 
2. CONTABILIDADE. 2.1 Patrimônio. Estrutura e configurações. 2.2 Fa-
tos contábeis. Conceitos, fatos permutativos, modificativos e mistos. 2.3 
Contas. Contas de débitos, contas de créditos e saldos. 2.4 As contas pa-
trimoniais. As contas de receitas, despesas e custos. As contas de com-
pensação. A equação patrimonial. O regime de caixa e o de competência. 
Os lançamentos e suas retificações. 2.5 Plano de contas. Conceitos, elenco 
de contas, função e funcionamento das contas. 2.6 Escrituração contábil. 
Lançamentos contábeis, elementos essenciais, fórmulas de lançamentos, 
livros de escrituração, métodos e processos. 2.7 Análise e conciliações con-
tábeis. Composição de contas, análise de contas, conciliação bancária. 2.8 
Balanço patrimonial. 2.9 Demonstração de resultado de exercício. 2.10          
Análise das Demonstrações Financeiras. 2.11 Norma Brasileira de Con-
tabilidade (NBC TSP Estrutura Conceitual, de 23 de setembro de 2016): 
Capítulos 1, 2 e 3. 2.12 Contabilidade Pública. 2.12.1 Plano de contas 
único para os órgãos da Administração Direta. 2.12.2 Registros contábeis 
de operações típicas em Unidades Orçamentárias ou Administrativas (sis-
temas orçamentário, financeiro, patrimonial e de compensação). 2.12.3 
Balanços e demonstrações exigidas pela Lei no 4.320/1964. 2.12.4 Normas 
Brasileiras de Contabilidade aplicadas ao setor público.
3. ECONOMIA. 3.1 Economia do setor público. 3.1.1 O papel do setor 
público na economia. 3.1.2 Natureza e estrutura das despesas públicas. 
3.1.3 Finanças públicas do Brasil. 3.1.4 Política fiscal. 3.1.5 Déficits e dívi-
da pública. 3.1.6 Moeda e crédito. 3.2 Conceitos e funções da moeda. 3.3 
Sistema financeiro nacional. 3.4 Noções de teoria da produção. 3.5 Noções 
sobre métodos quantitativos, números índices e análise de regressão line-
ar. 3.6 Análise de investimentos. 3.7 Operações de crédito, taxas e juros, 
indicadores financeiros, intermediações financeiras, análise e avaliação de 
títulos de investimento.
4. MATEMÁTICA FINANCEIRA. 4.1 Regra de três simples e composta, 
percentagens. 4.2 Juros simples e compostos. 4.3 Capitalização simples e 
composta e descontos. 4.4 Taxas de juros: nominal, efetiva, equivalentes, 
real e aparente. 4.5 Rendas uniformes e variáveis. 4.6 Planos de amortiza-
ção de empréstimos e financiamentos.
5. ORÇAMENTO PÚBLICO. 5.1 Princípios orçamentários. 5.2 Diretrizes 
orçamentárias. 5.3 Processo orçamentário. 5.4 Métodos, técnicas e instru-
mentos do orçamento público. 5.5 Receita e despesa públicas. 5.6 Supri-
mento de fundos. 5.7 Restos a pagar. 5.8 Despesas de exercícios anterio-
res. 5.9 Gestão Orçamentária. 5.10 Normas aplicáveis ao orçamento públi-
co. 5.10.1 Plano Plurianual (PPA). 5.10.2 Lei de Diretrizes Orçamentárias. 
5.10.3 Orçamento Anual.

CARGO 07: TÉCNICO EM GESTÃO DE INFORMÁTICA

1 Hardware e Software: Conceitos, Características, Sistemas de Numera-
ção (binário, decimal, octal, hexadecimal, conversão de bases), Modalida-
des de processamento “batch”, “time sharing” e “real time”. 2 Arquitetu-
ra de Computadores: Componentes de hardware, memória, processador, 
registradores, barramento, dispositivos e mídias de armazenamento de 
dados, interfaces USB, IDE e SCSI, interfaces de entrada/saída. 3 Siste-
mas Operacionais: conceitos, técnicas de gerência de memória, memória 
virtual (segmentação, paginação), escalonamento de processos. Multipro-
gramação e multiprocessamento. Ambientes Windows 2000/XP. 4 Pacote 
Office (Word, Excel, Access, PowerPoint). 5 Sistemas de Arquivamento: 
arquivo, registro, métodos de acesso, organização de diretórios, prote-
ção de arquivos Proteção de Sistemas e de Equipamentos de Informática: 
proteção lógica e física, backup, estabilizadores, no-breaks. 6 Algoritmos 
e Linguagens de Programação. Conceitos: estruturas básicas de programa-
ção, pseudocódigo. Estruturas de dados: tipos de dados, matrizes, cadeia 
de caracteres, listas lineares, pilhas, filas, árvores e grafos. Construção 
de algoritmos: procedimentos, funções, recursividade, passagem de parâ-
metros, algoritmos de busca, pesquisa, ordenação, merge. 7 Programas: 
interpretação, linkedição, compilação, código-fonte, código-objeto. Lingua-
gens: C, C++, Java. 8 Redes de Computadores. Conceitos: terminologia, 
WAN X LAN, sinais analógico e serial, transmissão assíncrona e síncrona, 
serial e paralela, half-duplex e full-duplex, topologias, padrões. Tecnologias 
Ethernet, Fast Ethernet e Gigabit Ethernet. Interconexão de redes: con-
ceitos, equipamentos (repetidores, hubs, switches, bridges, roteadores, 
gateway). Arquitetura TCP/IP: conceitos, características, protocolos, mo-
delo em camadas. SMTP, POP, FTP, DNS, HTTP, SNMP. 9 Bancos de Dados. 
Sistemas Gerenciadores de Bancos de dados: Características. Relacional: 
dicionarização, restrições e normalizações. Formas Normais: 1a., 2a. e 3a. 
FN. Ferramentas. Abordagem Relacional: SQL. Interface e Conectividade 
Web. Acesso. Segurança. Análise, Modelagem, Projeto e Implementação: 
Conceitos. Características, Utilização. Banco de Dados Orientados a Ob-
jeto: Objetos, Classes, Variáveis de instância, Métodos, Mensagens. En-
capsulamento. Herança. Banco de Dados em Aplicações Cliente/Servidor. 
Administração de Banco de Dados. 10 Desenvolvimento, Análise, Projeto 
e Gerência de Sistemas: Conceitos. Características. Ciclo de Vida de Siste-
mas. Atividades de análise. Fases de projeto. Estudo de Viabilidade Técni-
ca de Projetos. Análise Estruturada de Sistemas. Modelagem. Diagramas. 
Fluxo de Dados, processos, entidades, depósito de dados. Regras de con-
sistência. Diagrama de Contexto. Diagrama de Fluxo de Dados (DFD). Dia-
grama de Entidades e Relacionamentos (DER). Diagrama de Transição de 
Dados. Dicionário de Dados. Especificação de processos: português estru-
turado. Análise Orientada a Objeto. Conceitos. Características. Modelagem. 
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UML. Metodologias. Ferramentas. Projeto Estruturado de Sistemas. Uso de 
Ferramentas CASE. Projeto de Sistemas de Informação. Diagramas de es-
trutura modular, componentes e significado. Gerenciamento de Mudanças. 
Qualidade do Projeto: acoplamento e coesão. Modelagem conceitual da 
informação. 11 Modelo conceitual de entidades e relacionamentos. Atribu-
tos: compostos, multivalorados e determinantes. Relacionamentos parciais 
e totais. Auto-relacionamento, relacionamentos múltiplos e agregações. 
Particionamento do conjunto de entidades. Decomposição de relaciona-
mentos. 12 Engenharia e Qualidade de Software: qualidades do produto e 
do processo, princípios básicos, projeto de software, especificação, requi-
sitos, testes, técnicas informais de verificação e prova de programas; pro-
cesso de produção de software: modelo em cascata e espiral; organização 
de processo; metodologias. Qualidade de Software (ISO, CMM e MPS-BR). 
Execução de testes integrados de sistemas. Homologação de sistemas jun-
to aos usuários. 13 DataWarehouse. Conceitos básicos. Análise, Avaliação, 
Elaboração e Manutenção de documentação. Supervisão da documentação 
técnica de sistemas. Especificação da manutenção corretiva, evolutiva e 
legal, necessárias aos sistemas existentes. 14 Planejamento Estratégico de 
Sistemas de Informações. Gerência de Projetos.

ANEXO II
CRONOGRAMA COMPLETO

DESCRIÇÃO DATA
01 AFIXAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA DO CONCURSO PÚBLICO 19/12/2022

02 PRAZO DE IMPUGNAÇÃO CONTRA O EDITAL DE ABERTURA DO CONCURSO PÚBLICO 19/12/2022 à 
21/12/2022

03 PUBLICAÇÃO DO RELATÓRIO DAS IMPUGNAÇÕES CONTRA O EDITAL DE ABERTURA 28/12/2022

04 PERÍODO DAS INSCRIÇÕES 29/12/2022 à 
14/02/2023

05 PERÍODO DE SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 29/12/2022 e 
30/12/2022

06 PERÍODO PARA O ENVIO DOS DOCUMENTOS REFERENTES À SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DO 
PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO

29/12/2022 à 
02/01/2023

07 RELAÇÃO PRELIMINAR DAS SOLICITAÇÕES DE ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA TAXA DE INS-
CRIÇÃO DEFERIDAS E INDEFERIDAS 20/01/2023

08 PERÍODO DE RECURSO CONTRA A RELAÇÃO PRELIMINAR DAS SOLICITAÇÕES DE ISENÇÃO 
DO PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO DEFERIDAS E INDEFERIDAS

23/01/2023 e 
24/01/2023

09 RELAÇÃO DEFINITIVA DAS SOLICITAÇÕES DE ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA TAXA DE INS-
CRIÇÃO DEFERIDAS E INDEFERIDAS 31/01/2023

10 PERÍODO DE SOLICITAÇÃO DE ATENDIMENTO PELO NOME SOCIAL 29/12/2022 à 
14/02/2023

11 PERÍODO DE ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS PARA CONCORRER ÀS VAGAS 
RESERVADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

29/12/2022 à 
15/02/2023

12 PERÍODO DE ENVIO DA SOLICITAÇÃO E DOCUMENTAÇÃO PARA ATENDIMENTO ESPECIAL 29/12/2022 à 
15/02/2023

13 LISTA PROVISÓRIA DE CANDIDATOS INSCRITOS 24/02/2023

14 CONFIRMAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 27/02/2023 e 
28/02/2023

15 EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES E DE DIVULGAÇÃO DOS LOCAIS E HORÁRIOS 
DA PROVA OBJETIVA E DA PROVA DISCURSIVA 15/03/2023

16 REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA E DA PROVA DISCURSIVA 26/03/2023

17 AFIXAÇÃO DO GABARITO OFICIAL PRELIMINAR DA PROVA OBJETIVA E DAS GRADES DE 
RESPOSTA DAS PROVAS DISCURSIVAS 27/03/2023

18 PERÍODO DE RECURSO CONTRA O GABARITO OFICIAL PRELIMINAR DA PROVA OBJETIVA E 
CONTRA AS GRADES DE RESPOSTA DAS PROVAS DISCURSIVAS

28/03/2023 e 
29/03/2023

19 AFIXAÇÃO DO GABARITO OFICIAL DEFINITIVO DA PROVA OBJETIVA E DAS GRADES DE 
RESPOSTA DEFINITIVAS DAS PROVAS DISCURSIVAS 12/04/2023

20 RESULTADO PRELIMINAR DA PROVA OBJETIVA 12/04/2023

21 PERÍODO DE RECURSO CONTRA O RESULTADO PRELIMINAR DA PROVA OBJETIVA 13/04/2023 e 
14/04/2023

22 RESULTADO DEFINITIVO DA PROVA OBJETIVA 19/04/2023
23 RESULTADO PRELIMINAR DA PROVA DISCURSIVA 26/04/2023

24 PERÍODO DE RECURSO CONTRA O RESULTADO PRELIMINAR DA PROVA DISCURSIVA 27/04/2023 e 
28/04/2023

25 RESULTADO DEFINITIVO DA PROVA DISCURSIVA 09/05/2023
26 EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ENVIO DOS DOCUMENTOS REFERENTES À PROVA DE TÍTULOS 09/05/2023
27 EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AVALIAÇÃO BIOPSICOSSOCIAL 09/05/2023

28 PERÍODO DE ENVIO DOS DOCUMENTOS REFERENTES À PROVA DE TÍTULOS 10/05/2023 à 
12/05/2023

29 PERÍODO DE REALIZAÇÃO DA AVALIAÇÃO BIOPSICOSSOCIAL 18/05/2023 e 
19/05/2023

30 RESULTADO PRELIMINAR DA PROVA DE TÍTULOS E DA AVALIAÇÃO BIOPSICOSSOCIAL 26/05/2023

31 PERÍODO DE RECURSO CONTRA O RESULTADO PRELIMINAR DA PROVA DE TÍTULOS E AVA-
LIAÇÃO BIOPSICOSSOCIAL

29/05/2023 e 
30/05/2023

32 RESULTADO DEFINITIVO DA PROVA DE TÍTULOS E DA AVALIAÇÃO BIOPSICOSSOCIAL 06/06/2023
33 RESULTADO FINAL PRELIMINAR 06/06/2023

34 PERÍODO DE RECURSO CONTRA O RESULTADO FINAL PRELIMINAR 07/06/2023 à 
09/06/2023

35 RESULTADO FINAL DEFINITIVO 15/06/2023

ANEXO III – INFORMAÇÕES DOS CARGOS
1. CARGOS DE NÍVEL MÉDIO

Cargo 01 Assistente Administrativo

Atribuições

Executar as atividades de rotina relacionadas com a gestão de pesso-
as, gestão de recursos logísticos, orçamento, finanças e contabilida-
de, planejamento e organização, biblioteca, arquivo, protocolo e área 
jurídica; auxiliar os técnicos no planejamento, execução e avaliação 

das atividades nas respectivas áreas de atuação.

Nível de Escolaridade Médio.

Requisitos para Investidura no Cargo Certificado de conclusão de curso do ensino médio expedido por insti-
tuição de ensino devidamente reconhecida por órgão competente.

Remuneração R$1.508,27 (um mil, quinhentos e oito reais e vinte e sete centavos) 
acrescido de outras vantagens legais.

Carga Horária 40 (quarenta) horas semanais.

Vagas 11 (onze) vagas, sendo 01 (uma) vaga reservada aos candidatos 
com deficiência.

Cargo 02 Assistente de Informática

Atribuições

Desenvolver e manter programas para a melhoria de sistemas e 
aplicativos de informática; prestar assistência técnica em hardware; 

dar suporte e gerenciamento a servidores de arquivo, aplicação, 
impressão, web e manutenção de rede.

Nível de Escolaridade Médio.

Requisitos para Investidura no Cargo
Certificado de conclusão de curso do ensino médio e do ensino 

profissionalizante-técnico, na área de Informática, expedidos por ins-
tituição de ensino devidamente reconhecida por órgão competente.

Remuneração R$ 1.884,01 (um mil, oitocentos e oitenta e quatro reais e um centa-
vo) acrescido de outras vantagens legais.

Carga Horária 40 (quarenta) horas semanais.

Vagas 01 (uma) vaga. Não haverá vaga reservada aos candidatos com 
deficiência.

2. CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR

Cargo 03 Técnico Previdenciário A

Atribuições

Realizar estudos e pesquisas na área previdenciária, com vistas 
a subsidiar o Órgão com informações e análises atualizadas das 

mudanças e eventos ocorridos ou que venham a ocorrer, para pautar 
a atuação e as ações do Órgão nessa área; proceder à análise dos 

processos de concessão e revisão dos benefícios previdenciários, ela-
borando cálculo de benefícios e do tempo de contribuição; emitir pa-
receres e elaborar atos relacionados com os direitos previdenciários, 
assim como assessorar os dirigentes das unidades na área de sua 

especialidade; avaliar as condições do segurado e seus dependentes 
para fins de procedimento quanto à necessidade de reabilitação 

profissional, assim como seu retorno à atividade laborativa.

Nível de Escolaridade Superior Completo.

Requisitos para Investidura no Cargo

Diploma de curso de graduação de ensino superior em Administração, 
Ciências Contábeis, Direito, Economia, Sociologia ou Ciências Sociais, 

expedido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da 
Educação - MEC. Registro no órgão de classe, exceto na formação 

de Direito.

Remuneração
R$ 8.443,89 (oito mil, quatrocentos e quarenta e três reais e oitenta 

e nove centavos) composto de vencimento base + gratificação de 
escolaridade, acrescido de outras vantagens legais.

Carga Horária 40 (quarenta) horas semanais.

Vagas 05 (cinco) vagas, sendo 01 (uma) vaga reservada aos candidatos 
com deficiência.

Cargo 04 Técnico de Estatística e Atuária

Atribuições

Realizar estudos estatísticos sobre a massa de servidores, pensio-
nistas e dependentes, procedendo a diagnósticos sobre a quantidade 
e o valor dos benefícios, bem como sobre os impactos decorrentes; 

elaborar projeções sobre as contribuições e os benefícios concedidos, 
estabelecendo relações e fornecendo subsídios para a organização 
e o aperfeiçoamento do sistema previdenciário; analisar relatórios 
técnico-atuariais, emitindo pareceres quando necessário; elaborar 
relatórios e análises gerenciais sobre a gestão especializada dos 

benefícios concedidos e a conceder.
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Nível de Escolaridade Superior Completo.

Requisitos para Investidura no Cargo

Diploma de curso de graduação de ensino superior em Estatística, 
Ciências Contábeis, Matemática ou Ciências Atuariais expedido por 

instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação - MEC. 
Registro no órgão de classe

Remuneração
R$ 8.443,89 (oito mil, quatrocentos e quarenta e três reais e oitenta 

e nove centavos) composto de vencimento base + gratificação de 
escolaridade, acrescido de outras vantagens legais.

Carga Horária 40 (quarenta) horas semanais.

Vagas 01 (uma) vaga. Não haverá vaga reservada aos candidatos com 
deficiência.

Cargo 05 Analista de Investimento

Atribuições

Realizar estudos de mercado com a finalidade de subsidiar a 
administração na tomada de decisões em relação a investimentos no 
mercado de capitais; analisar e realizar operações de investimento e 

aplicações financeiras.

Nível de Escolaridade Superior Completo.

Requisitos para Investidura no Cargo

Diploma de curso de graduação de ensino superior em Economia, 
Matemática, Engenharia de Produção, Ciências Contábeis ou Ciências 
Atuariais expedido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministé-

rio da Educação - MEC. Registro no órgão de classe

Remuneração
R$ 8.443,89 (oito mil, quatrocentos  e quarenta e três reais e oitenta 

e nove centavos) composto de vencimento base + gratificação de 
escolaridade, acrescido de outras vantagens legais.

Carga Horária 40 (quarenta) horas semanais.

Vagas 01 (uma) vaga. Não haverá vaga reservada aos candidatos com 
deficiência.

Cargo 06 Técnico de Administração e Finanças

Atribuições

Realizar estudos sobre as matérias relacionadas com gestão de 
pessoas, planejamento e organização, gestão de recursos logísticos, 
orçamento, finanças e contabilidade, controle interno, biblioteca e 
arquivo, para a definição de necessidades e o estabelecimento de 

planos de ação do Órgão; planejar, executar e avaliar as ações ine-
rentes às respectivas áreas de atuação; elaborar relatórios e análises 

gerenciais e emitir pareceres sobre assuntos de sua competência.

Nível de Escolaridade Superior Completo.

Requisitos para Investidura no Cargo

Diploma de curso de graduação de ensino superior em Administração, 
Ciências Contábeis, Ciências Atuariais, Direito, Economia, Sociologia, 

Ciências Sociais ou Biblioteconomia expedido por instituição de 
ensino reconhecida pelo Ministério da Educação - MEC. Registro no 

órgão de classe, exceto na formação de Direito.

Remuneração
R$ 8.443,89 (oito mil, quatrocentos  e quarenta e três reais e oitenta 

e nove centavos) composto de vencimento base + gratificação de 
escolaridade, acrescido de outras vantagens legais.

Carga Horária 40 (quarenta) horas semanais.

Vagas 04 (quatro) vagas. Não haverá vaga reservada aos candidatos com 
deficiência.

Cargo 07 Técnico em Gestão de Informática

Atribuições

Realizar estudos de concepção, análise, projeto, desenvolvimento, 
construção e implementação de softwares, sistemas e aplicativos de 
informática; realizar testes de utilização, elaborar documentação e 

realizar treinamentos para o uso de softwares, sistemas e aplicativos 
de informática; desenvolver, manter e atualizar programas de infor-
mática de acordo com as normas, padrões e métodos estabelecidos 

pelo Órgão; emitir pareceres quando solicitados.

Nível de Escolaridade Superior Completo.

Requisitos para Investidura no Cargo

Diploma de curso de graduação de ensino superior em Informática, 
Ciências da Computação, Engenharia de Sistemas, Engenharia da 

Computação, Ciências Exatas ou Ciências Tecnológicas, com especia-
lização na área de Ciências da Computação, expedido por instituição 

de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação - MEC.

Remuneração
R$ 8.443,89 (oito mil, quatrocentos  e quarenta e três reais e oitenta 

e nove centavos) composto de vencimento base + gratificação de 
escolaridade, acrescido de outras vantagens legais.

Carga Horária 40 (quarenta) horas semanais.

Vagas 01 (uma) vaga. Não haverá vaga reservada aos candidatos com 
deficiência.

ANEXO IV
SOLICITAÇÃO DE ATENDIMENTO ESPECIAL

Eu (favor preencher com letra de forma - todos os campos são obri-
gatórios),

NOME COMPLETO (SEM ABREVIAÇÕES):

No DA IDENTIDADE (RG) / ÓRGÃO EMISSOR: CPF: DATA DE NASCIMENTO:
                   /                  -      .            .            -          /              /

VAGA: CÓDIGO DA VAGA: NÚMERO DE INSCRIÇÃO:

E-MAIL: TELEFONE:
                                                                (          )

candidato(a) no Concurso Público C-214/IGEPPS, SOLICITO, de acor-

do com laudo médico/documento comprobatório em anexo, atendimen-

to especial no dia de aplicação da(s) prova(s) e/ou etapa(s) conforme a 

seguir (selecione o tipo de prova e (ou) o(s) tratamento(s) especial(is) 

necessário(s)):

1 Necessidades físicas:
(   ) sala térrea (dificuldade para locomoção)
(   ) sala individual (candidato com doença contagiosa / ou-
tras). Especificar: __________________________.
(   ) mesa para cadeira de rodas
1.1 Auxílio para preenchimento (Transcritor)
(   ) dificuldade/impossibilidade de escrever
(   ) da folha de respostas da prova objetiva
1.2 Auxílio para leitura (ledor)
(   ) dislexia
(   ) tetraplegia
2 Necessidades visuais (cego ou pessoa com baixa 
visão)
(   ) auxílio na leitura da prova (ledor)
(   ) prova ampliada (fonte entre 14 e 16)
(   ) prova superampliada (fonte 28)

3 Necessidades auditivas (perda total ou parcial da 
audição)
(   ) intérprete de Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS)
(   ) leitura labial
(   ) uso de aparelho auditivo – mediante justificativa médica
4 Amamentação
(   ) sala para amamentação (candidata com necessidade de 
amamentar seu bebê)
5 Outros
(   ) Tempo Adicional – mediante justificativa médica
(   ) Prova após horário impeditivo (se aplicada no sábado) – 
mediante justificativa emitida por autoridade religiosa
(   ) Porte de arma (Lei Federal no 10.826/2003)

Nessa ocasião, apresento laudo médico com a respectiva Classificação 

Estatística Internacional de Doenças e Problemas Relacionados à Saúde 

(CID), no qual constam os seguintes dados:

Tipo de atendimento especial que preciso: _________________________

_____________________________.

Código correspondente da (CID): _______________________________

________________.

Nome do médico responsável pelo laudo: __________________________

____________________________.

Número de registro no Conselho Regional de Medicina (CRM) do médico 

responsável pelo laudo:_________________________.

___________________________ ( ____), ______ de 

______________________ de 202__.

 

___________________________________________________

Assinatura do(a) candidato(a)
Protocolo: 889283


